
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONVÊNIO N.° 747579/2010 CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO, PELO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, E O

MUNICÍPIO DE PLANALTO, NO ESTADO
DO PARANÁ.

A UNIÃO, pelo MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
03.353.358/0001-96, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "E", 8° andar, em Brasilia-DF,
CEP: 70.062-900, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Secretário de
Desenvolvimento Regional, SÉRGIO DUARTE DE CASTRO, portador da Carteira de Identidade n-
750172 - SSP/GO e do CPF/MF n° 195.733.591-20, residente e domiciliado nesta cidade, nomeado

pela Portaria n° 158 de 11.01.2011, publicada no D.O.U. de 12.01.2011, Seção 2, e o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, no Estado do Paraná, com sede na Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro,
CEP: 85.750-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n- 76.460.526/0001-16, denominado CONVENENTE,
representado pelo Prefeito MARLON FERNANDO KUHN, brasileiro, portador da Carteira de
Identidade n- 3.031.944-3 - SSP/PR e do CPF/MF n- 643.844.469-34, residente e domiciliado no
referido Município, resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Convênio n° 747579/2010,
regido pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e nas disposições aplicáveis
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem assim na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente
exercício, e nos Decretos n°s 93.872, de 23 de dezembro de 1986; e n° 6.170, de 25 de julho de 2007,
regulamentado pela Portaria Interministerial MP/M/MCT n° 127, de 29 de maio de 2008, e a teor do
contido no Processo rf 59200.000284/2010-19, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do
Convênio n° 747579/2010, até 11 de junho de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prestação de contas final será apresentada ao CONCEDENTE até 30 (trinta) dias após
o término da vigência deste Convênio, observada a forma estabelecida pelo art. 58 da Portaria
Interministerial MP/MF/MCT n° 127, de 29 de maio de 2008.

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e subcláusulas do Convênio, não alteradas por este
Termo Aditivo.
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CLÁUSULA QUARTA - PUBLICAÇÃO

A publicação por extrato deste Instrumento na imprensa oficial será providenciada pelo
CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura.

Justos e acordados, firmam as partes o presente Instrumento em 3 (três) vias de igual
teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

Brasilia-DF, )\ de de 2012.

Pela União/MI/SDR

SÉRGIO DUA^E DE CASTRO
SeCTetário

Pelo Município de Planalto/PR

tA
MARLQN FERNANDO KUHN

Prefeito
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

COORDENAÇÃO GERAL DE CONVÊNIOS E CONTRATOS - CGCC
SGAN - Setor de Gr»ndes Áreas Norte, Quadra 906. Módulo F, Bloco A - 2° Andar - Asa Norte, Brasília/ DF - CKP: 70790-060.

Telefone: (61)3414-5312/5409

Ofício rf 06/2013/CGCC/SDR/MI

Brasília, 11 de janeiro de 2013.

A Sua Excelência o Senhor

Prefeito do Município de Planalto
Praça Sào Francisco de Assis, 1583 - Centro.
CEP: 85.750-000 - Planalto - PR

Assunto: Termo Aditivo

1. Encaminho a Vossa Excelência uma via original do Primeiro Termo Aditivo

ao Convênio n° 747579/2010, celebrado entre este Ministério e o Município de Planalto/PR,

assinado e cópia da publicação.

2. A vigência do referido Convênio está fixada para 11/06/2013, para a

execução do objeto. Após essa data, terá o Convenente o prazo de 30 (trinta) dias para

apresentação da prestação de contas final.

3. Na oportunidade, informo que, qualquer solicitação de prorrogação de prazo

realizada fora do prazo previsto na IN n° 01/97, não será acatado.

Lembro que, a IN n° 01/97 instrui no capítulo IV, art. 15 que:

"Art. 15. Os convênios, ou Plano de Trabalho, este quando se tratar de destinação por Portaria
Ministerial, somente poderá ser alterado mediante proposta do convenente, devidamente
justificada, a ser apresentada em prazo mínimo, antes do término de sua vigência, que vier a ser
fixado pelo ordenador de despesas do concedente, levando-se em conta o tempo necessário para
análise e decisão". Entenda-se prazo mínimo como 30 dias antes do término da vigência.

Respeitosamente,

Cláudia Mendes
Coord^adoVâV Geral



PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

INTEGRAÇÃO NACIONAL, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, E O

MUNICÍPIO DE PLANALTO, NO ESTADO
DO PARANÁ.

A UNIÃO, pelo MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, inscrito no CNPJ/MF sob o
03.353.358/0001-96, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "E", 8° andar, em Brasília-DF,
CEP: 70.062-900, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Secretário de
Desenvolvimento Regional, SÉRGIO DUARTE DE CASTRO, portador da Carteira de Identidade n-
750172 - SSP/GO e do CPF/MF n° 195.733.591-20, residente e domiciliado nesta cidade, nomeado

pela Portaria n° 158 de 11.01.2011, publicada no D.O.U. de 12.01.2011, Seção 2, e o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, no Estado do Paraná, com sede na Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro,
CEP: 85.750-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n- 76.460.526/0001-16, denominado CONVENENTE,
representado pelo Prefeito MARLON FERNANDO KUHN, brasileiro, portador da Carteira de
Identidade n- 3.031.944-3 - SSP/PR e do CPF/MF n" 643.844.469-34, residente e domiciliado no

referido Município, resolvem celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n° 747579/2010,
regido pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e nas disposições aplicáveis
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem assim na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente
exercício, e nos Decretos n°s 93.872, de 23 de dezembro de 1986; e n" 6.170, de 25 de julho de 2007,
regulamentado pela Portaria Interministerial MP/M/MCT n® 127, de 29 de maio de 2008, e a teor do
contido no Processo n° 59200.000284/2010-19, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo ao Convênio n° 747579/2010 a readequação
do Plano de trabalho e a alteração da Cláusula Quarta, com ampliação do valor da contrapartida, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA QUARTA-VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em
R$ 226.588,00 (duzentos e vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e oito reais).

(...)

2) R$ 26.588,00 (vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e oito reais) relativos à contrapartida do
CONVENENTE de que trata o art. 39 da Lei n® 12.017, de 12 de agosto de 2009, sendo R$ 11.043,00
(onze mil e quarenta e três reais) consignados através da Lei Municipal n° 1.463 de 26 de novembro de
2009, e R$ 15.545,00 (quinze mil, quinhentos e quarenta e cinco reais) consignados através da Lei
Municipal n° 1.648, de 03 de novembro de 2011.





CLAUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prestação de contas final será apresentada ao CONCEDENTE em até 30 (trinta) dias
após o término da vigência deste Convênio, observada a forma estabelecida pelo art. 58 da Portaria
Interministerial MP/MF/MCT n° 127, de 29 de maio de 2008.

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e subcláusulas do aludido Convênio, não alteradas
por este Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - PUBLICAÇÃO

A publicação por extrato deste Instrumento na imprensa oficial será providenciada pelo
CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura.

Justos e acordados, firmam as partes o presente Instrumento em 3 (três) vias de igual
teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

Pela União/MI/SDR

SERÇiaDUART
Secretá

Brasiiia-DF, )\ de de 2012.

E CASTRO

Pelo Município de Planalto/PR

MARLONFERNANDO KUHN

/  Prefeito



Sí
K



N"}, sexta-feira,-4 dc janeiro dc 2013 Diário Oficial da União - Seção 3 /TJ/V 1677-7069 155

EXTRATtíS l)K TERMOS ADITUOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N' 7302fi9/20()g -
Ml; PfocesM n* 59200.I)<)(MK0/21X»-41 Convcncnic*; A Uni3o. pelo
MlnisliSno da Integração Nacional. CNPJ'MP n' 03.3.<J.35(l/0()0!-96
por iniermcdio da Sccrclaría de Ücscnvolvimenio Regional e o Mu-
nieipirt dc BamcacePR. CNPJ'MF n' 75.606.13l<OllOI-tll. Objeto, a
rcadequaçAo do Plano dc Trabalho e a alteração da Clâucula Quana
com a ampll.içao do valor da conlrapanida. CLÁUSULA QUARTA •
VALOR i: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Valor Tola): RS

ns.bOD.IKI; Coiicedenlc: RS 12<>.()IX),00; Conlrapanida do Cnnvc-
nenie; RS IK.ROO.OO.Data c A.vainaiurait: II/I2/20I2. Sérgio Duarte dc
Castro - Secretário, CPF n' 195.733.591-20 e Joare/ Lima Hcnrichs -
Piercilo. CTK n' 385.752 999-72.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N' 730269/2009 •
Ml. Proccaso n' 5920O.nO(MKO/20O9-41 Convencnles: A Unlào. pelo
Minisléno da Integração Nacional, CNPJ/MF n' 1)3.353.358/0001-96
por intertiiédin da Secrctnrra dc Dcsenvolvimcnio Regional c o Mu
nicípio de Harracão/PR, CNPJ/MF n' 75.666.131/0001-01. Objeto:
Prorrog.nçãn do prazo dc vtgcncia ate I I'06'20I3. Data c Assinaluni.s:
11/12/2012. Sérgio Duarte de Castro - Secretário. CPF n'
195.7.33.591-20 c Joare/ Lima Hcnrichs - Prcrcito. CPF n'
385.752.999-72.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N' 747338/2010 -
Ml; Processo n' 59200.000182/2010-95 Convenetilcs: A União, pelo
Ministério da Integração Nacional, CNPJ/MF n' 0.3.35.3.358/0001-96
por intermédio da Secretaria dc Desenvolvimento Regional e o Mu
nicípio dc deIta,MG. CT9PJ/MF n' 01.020.8X1/0001-75. Objeto; Pns-
rogaç.lo do prazo dc vigência até ll'06/201.3. Dat.a c A.sstnaluras:
11/12/2012. Sérgio Duanc dc Castro - Secretário, CPF n'
195.73,3,591-20 c Lauzita Resende da Costa - PrcTcila. CPF n'
056.4fi7,43f>-2l.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N* 747288/2010 -
MI; Processo n' 59200.000278/2010-53 Convencnles: A UniSo, pelo
Ministério da Inlegraçáo Nacional. CNPJ/MF n' 03.353.358/0001-96
por intermédio da Secretaria dc Desenvolvimento Regional c o Mu
nicípio dc Realeza/PR. CNPJ/MF n* 76.205.673.'000l-10. Objeto:
PrormgaçJlo do prazo dc vigência alê 11/06/2013. Dam c Assinaturas:
11/12/2012. Sérgio Duarte dc Castro - Secretário, CPF n'
195.733.591-20 c Eduardo André Gaicvski - Prcrcito, CPF n*
467,113.179-04,

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N' 753843/2010 -
MI; Processo n' 59200.000033/2010-26 Convencnles: A União, pelo
Ministério da Integração Nacional, CNPJ/MF n* 03.353.358/OIXH-96
por intermédio da Secretaria dc Dcscnvolvinicnio Regional c o Mu
nicípio dc Pinheiro Prcto/SC, CNPJ/MF n* 82.827.148/0001-69. Ob
jeto: PmrTogação do prazo de vigência até 27/10/2013. Data c As
sinaturas: 21/12/2012. Sé^io Duarte dc Castro • Secretário. CPF n'
195.733.591-20 c Eu/ebio Calisto Vicceli - Prefeito. CPF n'
219.837.479-04.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N' 743733/2010 -
Ml; Processo n' 59200.000147/2010-76 Convencnles: A União, pelo
Ministério da Integração Nacional. CNPJ/MF n' 03.353.358/0001-96
por intermédio da Secrci.arin de Desenvolvimento Regional c o Mu
nicípio de Pimenta aucno/RO, CNPJ/MF n'04.092,680/0001-71. Ob
jeto: Prorrogação do pra/o dc vigência até 29/03/2013. Data c As
sinaturas: 27/12/2012. Sérgio Duanc dc Castro - Secretário. CPF n'
195.733.591-20 c Augusw Tunes Plaça - Prefeito. CPF n'
387.5»').709.25.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N* 747579/2010 -
Ml; Processo n' 59200.(8)0284/2010-19 Convencnles: A União, pelo
Ministério da Integração Nacional. CNPJ/MF n' 03.353.358/0001-96
por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional c o Mu
nicípio dc Planalto/PR. CNPJ-MF n* 75.666.131/000!-OI. Objelrs: a
rcadcguação do Plano dc Trabalho e a alteração d.i Cláusula Quana
com a ampliação do valor da conlrapanida. CLÁUSULA QUARTA •
VALOR E DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA: Valor Total: RS

237.631,18). Conccdcnte: RS 200.1)0(7,00: Conlrapanida do Conve-
ncnlc: RS 37,631,00.Data c Assinaturas: 11/12/20) 2. Sérgio Duanc dc
Castro - .Secretário. CPF n' 195.733.591-20 c Marlon Fernando Kuhn
- Prefeito. CPF n* 643.844.469-34.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CON\'ÊNU> N* 747579/2010 -
Ml; Procevso n* 59200.0(8)284/2010-19 Convencnles: A União, pelo

.Minisléno da Integração Nacional. CNPJ/MF n' ()3,}53J58/OOOI.96
por intermédio da Scereiaria de Desenvolvimento Regional c o Mu
nicípio lie Planalto/pR, CNPJ/MF n' 75.(i66.13l/00l)l-0l. Objeto:
Prorrogação do prazo dc vigência nté 11/06/2013. Dat.i c Assinaturas:
11/12/2012. Sérgio Duanc dc Castro - Secretário. CPF n'
195 7.3.3 591-20 c M.arlon Fernando Kuhn - Prefeito. CPF n'
643.844 469-34.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N' 758780/2011 -
Ml; Proecsstt n' 59250.(8888)8/2011 -67 Convencnles: A União, pelo
Ministério d,T Integração N.scinnal, CNPJ/MF n* 03..153.358/0001-96
por inicrtiiédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional c o Mu
nicípio dc Umuarama/PR. CNPJ/MF n' 76.247.37«/(8)OI-55. Objctn:
A rclillcaçlo do preâmbulo c das Cláusulas Quinta c Sexta do Termo
dc Convento guc passa a vigorar com seguinte redação:
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇA
MENTARIA
(...)
5.1 (...I

d) Nota dc Etnpenho n' 201INES00116. dc 13 de dezembro de 2011,
no valor dc RS Sno.OOO.OOlquinhemos mil rcai.s).Dain c Assinaiuras-
28/12/2012. Sérgio Duanc ile Castro - Secretário, CPF n'
195,733.591-20 e Moaeir Silva • Prefeito, CPF n' 308.544.239-15.

N' 7706156/2009 . Ml; Processo n* 59200.(8K)(M8/2(>09.51 Con-
vencmcs: A União, pelo Ministério da Integração Nacional. CNPJ/MF
n' 03.353.358/0001-96 por intermédio da Secretaria dc Desenvol
vimento Regional c o Município dc Cnizciro do Sul/AC, CNPJ/MF n'
04.012,548/0001-02. Objeto: Prorrogação do prazo dc vigência até
24/06/2013. Data c Assinaturas: 21/12/2012. Sérgio Duarte dc Castro
• Secretário, CPF n' 195.733.591-20 e Vagner José S.alcs - Prefeito
CPF n' 079.282.972-72.

EXTRAIO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Aditamento "dc ollcio" Respaldo legal: Decreto n'
6.170 dc 25/07/2007 c do An. 30. inciso IV. da Portaria Inicrmi-
nisierial n' 127, dc 294)5/2008. Objeto; prnrrog.ação do prazo dc
vigência dc convênios firmados entre a União, por meio do Ministério
da Integração Nacional, CNPJ: 03.353.358/0001-96 c u Convcncntc a
seguir relacionado: Processo n°: 59250.000196,'2009.75 Convênio n"
717886/2009; Convcnentc: Município dc Boa Esperança do Igua-
çu/PR, CNPJ: 95.589.2.55/OIKI1-4S; Prazo dc vigência até-
29/12/21)13. Assinatura: 28/12/21112,

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA

EXTRATOS DE (OXA ÉMOS

N* 7X1043/2012. Ml

Processo n' . ,59IOO,O01I29/2O12.(IO. Convencnles: A União, pelo
Ministério da Integração Nacional, CNPJ/MF a' 03.353.358/0001-96
por meio da Secretaria dc Infracsiniiura Hídrica c a Prefeitura Mu
nicipal dc Uiraiina/PB, CNPJ/MF n' . 0K.924.(l78/(H)01-04. Objeto:
Construção do Açude Graciosa c São João da Serra, no Município dc
Uiraiina'PÜ. dc acordo com o Plano dc Trabalho. Dos Recursos: no
valor dc RS 3.í88).OOO.t8) á conta dc dotação consignada ao CON-
CCDENTE. através da Lei Orçamentária Anu.vl n' 12.595, dc
19/01/12, UG 5.3(88113. (JestSo 11001, nn Programa dc Trabalho •
18,544,2051,1851.0(8)1. Natureza da Despesa: 4440,42. Fome: OItK).
objeto da Not.a de Empenho: 2()12NE800I58, dc 27/12/2012. com a
conlraparliiln do CONVENENTE no valor dc RS 62,000.00. pcr-
lazcndo um total de RS 3.062.18)0.00. Este convênio sò terá efeito
após apresentados, pelo CONVENENTE, c aprovados pelo CON-
CEDENTE, os documentos discriminados na Cláusula Sexta. Vigên
cia: M/0I/2ÜI3 3 04/07/2014. Data e Assinaturas: 31/12/2012. Au-
rivaltcr Cordeiro Pereira da Silva - Secretário Substituto Eventual dc
lafraeslrulura Hídrica. CPF n' 104,654,134-04 e Ocmiiio Luiz dc
Araújo • Prefeito, CPF n' 147,969,534-34.

N' 770457/2012- Mi; Processo n' . 59050.188)904/2012-34. Con
vencnles: A União, pelo Ministério da Integração Nacional. CNPJ/MF
n' 03.353,358/018)1-96 por mcin da Secretaria dc Infracstrulura Hí
drica c a Prefeitura Municipal de Capancma/PR. CNPJ/MF n' ,
75.972,276/(8)01-60, Objeto: Implantação dc utn stsicma dc abas
tecimento dc água na comunidade ilc Estrela D'ocsie. ampliação do
sistema dc abasiccimenio dc água na comunidade de Linha Bonita e
iniplanlação dc um poço ancsiano para o sistema de abastecimento dc
água na comunidade dc Barra das Flores, no Município de Capa
ncma/PR. dc acordo com o Plano de Trabalho. Dr» Recursos: no
valor dc RS 250.0<K).00 á cnnla dc dotação consignada ao CON-
CEDENTE, através da Lei Orçamentária Amtal n' 12.595, dc
19/01/12. U(l 5318)013. Gestão OIHII, no Programa ile Trabalho •
06.182.1027,8.348.0105, Nature/.i da Despesa: 4440,42. Fonte: 0388,
objeto da Nota dc Empenho: 2012NE80U52, dc 18/06/2012. com ,a
contrapartida do CONVENENTE no valor dc RS 10.(881,00. per
fazendo um total dc RS 260.0(8),0fl. Este convênio vú terá efeito após
apresentados, pelo CONVENENTE. c aprovados pein CONCEDEN-
TE. os documentos discriminados na Cláusula Sexta. Vigência:
04/01/2013 a 04/07/2014. Data c Assinaturas: 31/12/2012. Aurivallcr
Cordeiro Pereira da Silva - Secretário Subsliluio Eventual dc In-
fracslrutura Hídrica, CPF n' 104,6.54.134-04 e Milton Kafcr - Pre
feito. CPF n' 555,129.099-91,

N' 7704.54/2012- Ml; Processo n* . 59050.1811010 2012-61. Con-
vcnemcs: A União, pelo Minisicrto da integração Nacional, CNPJ/MF
n' 03.353.358/(8811-96 por meio da Secretaria dc Infraeslrutura Hí
drica c a Prefeitura Municipal de Céu Azul/PR. CNPJ/MF n'
76.206.473/18)01-0!. Objeto: Sistema dc abastecimento dc água- per
furação dc poço artesiano na Linha Dois Irmãos c perfuração dc poço
ancsiano. Ligação domiciliar c rescrvalório na Linha Dois de Maio
no município de Céu AzuI-PR. de acordo com © Planu dc Trabalho.
Dos Recursos, no valor dc RS 25l).()t8),IXI á conta dc dotação con
signada ao CÜNCEDENTE, através da Lei Orçamentária Anual n'
12.595, de I9/ttl/T2. UG 53(8811,3. Cícsião ÍXlÒl. no Programa dc
Trabalho - (8). 182,11)27.8348,0105, Natureza da Despesa: 4440.42.
Fonte: 0.388, objeto do Nota de Empenho: 20I2NESÍH)051. dc
I8/(I(V2012, com ,a contrapartida do CONVENENTE no valor de RS
5.132,00, períh/cndo um total dc R$ 255,134,00, Este convênio só
terá efeito após apresentados, pelo CONVEãNENTE. c aprovados pelo
CONCEDENTE, os documentos discriminados na Cláusula Sexta.
Vigência: 04-01,2013 a 04.07/2014. Data c Assinaturas: 31/12/2012.
Aurivallcr Cordeiro Pereira da Silva - Sccrciário Substituto Eventual
dc infracsirulurn Hídrica. CPF n' 104.654.134-04 c José Encron da
Silva Tcllcs - Prefeito, CPF n' 371.171,819-15.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http-y/wvvvv,in.gov.1xíaiácrljci<k*tJtinl.
pelo código (88)32013010400155

N* 781455/2012- Ml; Processo n' . 591IKI.1XH328/20I2-I8, Con
vencnles: A União, pelo Ministério da Integração Nactonnl. CNPJ/MF
n' 1)3,353,358/0001-96 por meio da .Secretaria,de Infraeslrutura Hí
drica c o Munieipio dc Cachoeira dos indios/PB, CNPJ n'
08.923.997/0001-63. Objeto: Constmção dc Açude Ptjblico São José.
no Município dc Cachoeira dos IndiovPB. de acordo com o Plano dc
Trabalho. Dos Recursos: no valor dc RJ 2.000.000.00 á conta de
dotação consignada no CÜNCEDENTE, através da Lei Orçamentária
Anual n* 12,595, dc 19/01,12, UG 53018)13, Gestão (8)01, no Pro
grama de Trabalho - 18,544,2051,1851.(1(8)!, Naiurc/a dii Despesa:
4440,42, Foníc: 01(8), objeto da Nota dc Empenho: 2012NI:800I66.
dc 28/12/2012 , einrt a contrapartida do CONVENENTE no valor de
RS 41,000,00, pcrfa/i-ndo um total dc HS 2.041.0(8),(8). Este CiKi-
vénio só icrn efcilo após aprescnladits. pelo CONVENENTE, c apro
vados pelo CÜNCEDENTE, os documentos discriminado» na Cláu
sula Sexta. Vigência: 04/01/2013 a ()4/()7/2(l!4. Dato c Assinaiuras:
31/12/2012. Aurivalter Cordeiro Pereira da Silva - .Secretário Subs
tituto Eventual dc Infmesltulurt Hídrica, CPF n' 104.654.134-04, e
Arlindo Francisco dc Sousa - Prefeito • CPF n' . 141,247.I8)4-X2,

FXTRAtOS DE TERM«)S ADITIVOS

Primeiro Termo Aditivo Ao Convênio N' 750350/2010; Processo n*
59100.000260/2010-8(1. Convencnles: A União, pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF n' 03„35,3 358/(8)01-96. por meio da
sua Secretaria de Infracsintlura Hídrica e o Município dc Catarina, no
Estado do Ceará. Objelo: Prorrogação do prazo dc vigência do Con
vênio para até 28/12/2013. Dala e Assinaturas: 27/12/2012. Aurivallcr
Cordeiro Pereira da Silva - Secretário Substituto Eventual dc in
fracstrulura Hídrica CPF n' 1(84.654,l)4-(M. Jcffcrson Paes de .An
drade Rodrigues • Prefeito Municipal. CPF n' 458.17,3.753-20.

Segundo Tcmio Aditivo N' 156/21)11; Processo o*
.591181,í)00352/20l 1-41. Convencnles: A União, pelo Mitiisicrio da
Integração Nacional, CNPJ/MF n' 03,353,358/0001-96. por meio da
su.a Secretario dc Infraeslrutura Hídrica c o Estado da P.iraiba, Objeto:
Aposiilamemo de Vinculaçâo dc Nota dc Empenho. Dos Recursos: no
valor dc RS 117.360.048.54. corrcnão à coma de dotação consignada
ao CONCEDENTE, através da Lei n' 12.595, dc 19/01/2012, UG
530013. no Programa dc Trabalho - 18.544.205!,1207.0025, Na
tureza da Despesa: 4430,42, Fome 11118). objeto da Nota de Empenho
n' 2(H2NE()0ni75. dc 27/12/2012, Data c Assinaturas: 31/12/2012.
Aurivallcr Cordeiro Pereira da Silva - Secretário Substituto Eventual
dc Infracstrulura Hídrica, CPF n* l<W.6.54.134-04.

SECRETÁRIA N.áCIONAL DE DEFESA CIVIL

EXTRATO DE COW ÊMO N' 782160/2012-511

Processo n' .5905().tKII76.5/2()12-66. Convencnles: A União pelo Mi
nistério da Integração Nacional. CNPJ/MF 113,353,358/018)1-96. a sua
Secretaria Nacional de Defesa Civil e a Secretaria dc Esiadn da
Defesa CiviESC. CNPJ/MF 13.586.957/0001-03, Objeto: Implantação
dc sistema simplificado de abastecimento de água compreendendo as
etapas de perfuração, sistema dc tratamento, aquisição ilc bitmbas e
reservatórios dc água e rede dc distribuição para a população rc-
sidcmc nas localidades dc Iporã do Oeste (Linha Pavão. Linha Barra
Cirande, Linha Aparecida. Linha Macuco/.inho); São João do Oeste
(Linha Beato Roque. Linha Cristo Rei. Linha Beato Roque. Sede do
Município); Tunàpolis tComunidadc São Jorge. Comunidade Raigão
Alto, Comunidade dc Fátima); Santa Helena (Linha Liberdade. Linha
Imperial. Linha S.mia Ana), no f.stado de Santa CalariniuSC. Obs.t
Este convênio só icrá efeito depois dc atendidas ás condições es
tabelecidas na Cláusula Sexta. Dos Recursos no valor dc RS
477.91)0.(8) no presente exercício, á conta de dotação consignada ao
CUNCEDENTÉ. através de Ca'dito Extraordinário, UG 5.3(8)12 Ges
tão 0001 - Tesouro, no Programa de Trahalhu
06.182.1027.8348.0105, Natureza da Despesa: 44.30,42 Fnnlc 0388.
objeto da Noi-s dc Empenho 2012NE800I88, de 31/12/2013, com a
conlrapanida do CONVENENTE no valor dc RS 53.100,00. per
fazendo um total dc RS 531.000.00. Vigência: Até 27/06/2014; Data
c Assinaiuras: 31/12/21)12; Humbcno Viana • Secretário Nacional dc
Defesa Civil, CPF 091) 315,4.54-49, (icraldo César Althnff • Secre
tário de Estado da Defesa Civil. CPF n' 147,920.790-04,

EXTRATO DE CO.WÊNIO N' :82165/2()12.MI

Processo n' 59050,001771/2012-13. Convcnenles: A União pelo Mi
nistério da Integração Nacional. CNPJ/MF 03.353,358.0001-96. a sua
Secretaria Nacional dc Defesa Civil e a Secretaria de Esl.ado da
Defesa Civil/SC. CNPJ/MF 13,586.9574)001-03. Objelo; Implantação
dc sistema simplificado dc abastecimento dc água compreendendo as
etapas dc perfuração, sistema dc tratamento, aquisição dc bombas c
reservatórios dc água c rede dc distribuição para n população re
sidente nas localidades: Vargcin: Campos Novos; Bruniípolis e Ibiam,
no Estado de Santa Caiarina/SC. Obs : Este convênio só terá efeito
depois dc atendidas ás condições estabelecidas na Cláusula Sexta.
Dos Recursos no valor de RJ 414.18(1 no presente cxcicíeio. á conta
dc dotação consignada no CONCEDENTE. através dc Crédito Ex
traordinário, UG 53(8)12 Gestão (8)01 • Tesouro, no Programa dc
Trabalho - 06.182.11)27.8348.0105. Nnturc/a da Dc.speW): 44 .30.42
Fonlc 0388. objeto da Nota dc Empenho 2012NE8fi0187. de
31/12/2012. com a contrapartida do CONVENENTE no vaior de RJ
46.020,00. perfazendo um total dc RS 460JOO.OO. Vigência: Ate
27/06/3014; Data e Assinaiuras: 31/12/2012; Humberto Viana - Sc-
canáno Nacional dc Defesa Civil. CPF 090.315.454-49. {icraldo Cé
sar AIlhoff - Secretário dc Estado da Defesa Civil. CPF n'
147.920.790-04,

Documento assinado digilalmcntc conforme MP n' 2.200-2 dc 24/08/2001. que institui a
Infracstrulura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Giirríncia do Nonn PR 15/01/14

766781 SC 1.5/01/14

Hom 1 ,mar M6 15/01/14

Valente RA I5A)1/14

PF 77/01/14

Catutaocra MA 15/01/14

PB 15/01/14

MA 15/01/14

RS ivni/14

AL 15A)l/14

SP 17/01/14

Frei Inncíneio MG 15A11/14

RS 15/01/14

PR lVOl/14

runaraoiie MG l.VOl/14

MG 15A)l/14

Nova Bcicm MG IVOl/14

Iracema do Or-stc PR 15AH/14

MG 15/01/14

RS 15/01/14

MS li/O l/lá

PR 15/01/14

PR I5rtll/I4

Rrrilo MG 17/01/14

MG I5rt)l/I4

Maincachcin MO 15/01/14

M« 15/01/14

rtiiair» PR 15/01/14

RS 27fl)l/14

RO 15011/14

Nnva .Rama Rosa PR 15/01/14

IhtnlMhs RS 15/01/14

15/01/14

Pérola 17 Oeste PR ivni/14

RS t5AlI/14

PR 15/01/14

Coxilhas RS 15/01/14

764487 Palmeira rias Mls.sftcs

Venha Ver 15/01/14

RN 15/01/14

Patos dc Minas MÇ 15/01/14

TD 15/01/14

R5 15/01/14

Rodneó PF. 15/01/14

59250.000250^011-10 AL 15/01/14

AI 1.5/01/14

Icniiiá da Praia AL I5A)1/I4

MG 77/01/14

Pirinijeira AL 15/01/14

PF. 15/01/14

Ilenln Fcrrsnrtfs RN 15/01/14

MO 15/01/14

592Sa00027l/20II-27 768893 Secretaria dc Agricultura. Pecuária RS 17/01/14

PR 16/01/14

SP 77/01/14

AG I5A1I/14

PR 15/01/14

PI 15/01/14

Pinhnirinho rio Vaie RS 15/01/14

RR 15/01/14

Rela Vista rio Camba PR 15/01/14

15/01/14

Mareehal C.lnrlirio Rondon PR 20/01/14

PR 77/01/14

Fn»* SC ■■7/01/I4

SC 15/01/14

rs 15/01/14

Espécie: Adilamcnlo "dc ofício" Respaldo legal: Decrelo n' fi.170 dc
25/07/2007 cdo An. 30. inciso IV. da Portaria Inlcnninistcrial n' 127.
dc 29/05/2008. Objclo: prorrogaçSo do prazo dc vigência dc con
vênios firmados cnlrc a União, por meio do Minislêrio da Integração
Nacional. CNPJ: 03.353.358/0001-96 c o Convcncnic a seguir re
lacionado: Preccs.so n®: 59200.000193/2009-31 t.onvínio n®
717594/2f)(W; Convcncntc; Município dc SJo Pedro do Iguaçu/PR,
CINPJ: 95.583.597/0001-50; Pra/o dc vigência ali: 293/06/2013; As
sinatura' 26 12/2012.

RETIFICAÇÕES

Oxiraio Oí Convênio N' 747579/2010. Processo n«
59200.IX102>.4/20in-19. publicado no D.O. U dc 04/01/2013. Scçío 3.
página 155. onde se lê.., VilorTolal RJ 237.631,00; Conuapartida do
Convenenlc RS 37.631.00 leia-se... Valor Total; RJ 226.588.00; Con-
ímpartida do Convenenlc RS 26.588.00.

Extrato dc Convênio N' 730269/2009, Processo n'
59200.000480/2009-41, publicado no D.O. U dc 04/01/2013. Seção 3.
pà^na 155. onde se lê... Primeiro Termo Aditivo Icia-sc... Segundo
Termo Adílivo.

lixmto dc rrorrogaçâo dc üílcío ao Convênio N' 7)7HS6/20ü9, Pro-
cciso n' 59200.000196/2009-75. publicstdo no D.O U dc 04/01/2013.
ÜGçSo 3. pá^ma 155. onde « Ic — Processo n* 59250.000196/2009-75
lcia-5c... Processo o' 59200.000196/2009*75.

SECRETARIA DE INFRAESTRLTURA HÍDRICA
EXTR.4TO DE CONVÊMO N' 781232/2012- Ml

Processo n' . 59100.0(11121/2012-35. Convcncntcs: A Unido, pelo
MinislêrtO da integração Nacional. CNPJ/MF n' 03.353.358/0001-96
por nKÍo d.i Secretaria dc [nfracstruiura Hídrica c o Município dc
Iguaiu/CE. C.T9PJ/MF n' . 07.810.468/0001-90. Objeto: Sistema dc
abastecimento de água cm divcisas localidades, no Município dc
Iguatú/CE. lie acordo com o Plano dc Trabalho. Dos Recursos: no
valor de RS l.OIW.OOO.OO à conta dc dotaçüo consignada ao CON-
CEDENTC. através da Lei (Jrçamcntária Anual n' 12.595. dc
19/01/12. Uü 5300013. GcsiSo 0001. no Programa dc Trabalho -
18.544,2051.14t)N.r»058, Natureza da Despesa: 4430.42. Fonlc: 0100.
objeto da Nota dc Empenho: 2t>I2NE8(»t59. dc 28/12/2012. com a
contrapartida do CONVENENTE no ra lor de RS 101.656.47, per
fazendo um total dc RS 1.101.6.56.47. Este convênio só Icri efeito
após apresentados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CON-
CEDENTE. os docuroemos discriminados na Cláusula Sexta. Vigên
cia: 07/01/2013 a 07/07/2014. Data c Assinaturas: 31/12/2012. Au-
rivâlicr Cordeiro Pereira da Silva - Secretário Substituto Eventual dc
Infracstrulura Hídrica. CPF n' 104.654.134-04 e Agenor üomcs de
Araújo Neto - Prefeito. CPF n' 243.737,453-15^

EXTRATO DE CONVÈMO N» 781366/2012- Ml

Processo n' . 59100.001123/2012-59. Convcncntcs: A Uniío, pelo
Ministério da Integração Nacional. CNPJ/MF n' 03.353.358/0001-966or meio da Secretaria dc Infracstrulura Hídrica c a Secretaria dc

ccursos Hídricos/CE. CNPJ/MF n' . 11.821.253/0001-42. com a
intcrvcnicncia do Estido do Ceará. CNPJ/MF n' 07.954,480/0001-79.
Objcto: ConclusSo do sangradouro do Açude Cranaúbas, no Distrito
dc Jo9o Cordeiro, município dc Santana do Aearaií/CE. dc acordo
com o Plano dc Trabalho. Dos Recursos: no valor dc RS 600.000.00
á conta dc dotação consignada ao CONCEDENTE. através da Lei
Orçamentário Anual n* 12.595. dc 19/01/12. UG 530(X113. GcsiSo
00(11. no Programa dc Trabalho - 18.544.2051.1851.0023. Natureza
da Despesa: 4430.42. Fome: 0100. objeto da Nota de Empenho:
20l2NEaOOI65. dc 28/12/2012. com a contrapartida do CONVE
NENTE no valor de RS 66.803.80. perfazendo um total dc RJ
666.803.80. Eslc convênio só terá efeito após apresentados, pelo
CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE. os documentos
dÍKriminados na Cláusula Sexta. Vigência: 07/01/20! 3 a 07/07/2014.
Data c Assinaturas: 29/12/2012. Aurivaltcr Cordeiro Pereira da Silva
- Secretário Subsututo Eventual lic Infracslrutura Hídrica. CPF n'
104.654.134-04 c César Augusto Pinheiro - Sccrclárto. CPF n'
638.597.008-63 c Cid Ferreira Gomes - Governador. CPF n'
209.120.133-20.

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 781.339/2011- Ml

Processo n* . 59100.001124/2012-79. Convenentes: A União, pelo
Ministério da integração Nacional, CNPJ/MF n* 03.353.358/0001-96
por meio da Secretaria dc Infracstrulura Hídrica c a Secretaria de
Recursos HídricoVCE. CNPJ/MF n' . ll.821.253/OOtlM2. com a
intcrvcniíncia do Estado do Ceará, CNPJ/MF n' 07.954.480/0001-79.
Objclo: (jbras de abastecimento dc água. no Município de Mirai-
ma/CE. de acordo com n Piano dc Trabalho. Dos Recursos: no valor
dc RS 300.000.00 à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE,
através da Lei Orçamentária Anual n' 12.595. dc 19/1)1/12, UC
5300013, Gestão 0001. no Programa dc Trabalho -
18544.2051.1851.0023. Naiunr/zt da Despesa: 4430 42. Fonte: 0100.
objeto da Nota dc Empenho: 20I2NE80(}|64. dc 28/12/2012. com a
conlrapartidi do CONVENENTE no valor dc RS 33.333.33. per
fazendo um tot.tl dc RS 333.333.33 Eslc convênio só icrá efeito após
^rescntados. pelo CONVENENTE. c aprovado.s pelo CONCEDEN
TE. os documentos discriminadcs na Cláusula Sexta. Vigência:
07/01/2013 a 07/07/2014. Data c Assinaturas; 29/12/2012. Aurivaltcr
Cordeiro Pereira da Silva - Secretário Substituto Eventual dc In
fracslrutura Hídrica. CPF n' 104.654.134-04 c César Augusto Pi
nheiro - Secretário. CPF n* 638.597.tH)8-ft3 e Cid Ferreira Gomes ■
Governador, CPF n' 209.120.133-20.

EXTRATO DE CONVÈMO N" 7804.33/21H2- Ml

Processo n' . 59100.1100649/2012-97, Convcncntcs: A Unido, pelo
Minislêrio da Integração Nacional. CNPJ/MF n* 03.353.358/0001-96Ejr meio da Secretaria de Infracstrulura Hídrica e a Compnhia dc

Rgcnharia Ambiental c Rccursos/QA. CNPJ/MF n'
I3.S29.l36/00fll-3S, com a imcrvcniência do Esudo da Dnhia,
OIPJ/MF n' 13-937.032/0001-60. Objeto: implantação de 09 sis
temas dc atiaslccimcmo dc água. sendo: Sistema cm Qrumado/Dcla

Vista, em Brom-sdo/Ncrc. cm Btumado/nhiraba. cm Condctiba/Fa-
zcnda Mamão, cm Condcúba/Salinas. cm IbiassucôCapivata. cm
Ibiassucê/Capociráo. Em Planalin/Ccdro c cm Anigê/Lnmumdadc
dos Brejos, 07 perfurações dc poços sendo, poço perfurado em Trc-
mcdal/Lagoinha do Paulista, cm Trcmcdal/Tcrra Nova. cm Trcmc-
dal/Grama. cm Trcmcdal/Boqocirío. cm An.igê/Comunidadc Lagoa
Pereira, cm Anagê/Comunidadc Aralicum c cm Anagd/Comumdadc
Jacaré/BA. dc acordo com o Plann dc Trabalho. Dos Rccuraos: no
valor de R$ 1.250.000,00 á conta dc dotação consignada ao CON
CEDENTE. através da Lei Orçamentária Anual n' 12.595. dc
19/01/12. Uü 53II0013. Gestão 0001. no Programa dc Trabalho ■
18.544.2051.1851.0029. N.ilurcza da Despesa: 4430.42. Fonte: 0100.
objclo da Nota dc Empenho: 2012NE800151. dc 20/12/2012. com a
conlrapartida do CONVENENTE no valor de R$ 531.791.16, per-
fazcnclo um total dc RS 1.781.791.16. Este convênio só terá efeito
após apresentados, pelo CONVENENTE. c aprovados pelo CON
CEDENTE, os documentos discriminados na Cláusula Sexta. Vigên
cia' 07,'0l/20!3 a 07/07/2014. Data c Assinaturas; 31/12/2012. Au-
rivaltcr Cordeiro Pereira da Silva - Secretário Substituto Eventual dc
Infracstrulura Hídrica. CPF n' 104.654.134-IM e Bento Ribeiro Filho
- Diretor CPF n' 154.179.304-82 c Jmiucs Wagner • Governador.
CPF n' 264.716.207-72.

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 779.351/2012- Ml

Proccs.so n' . 59I00.001I26/20I2-68. Convcncntcs; A Uniáo. pelo
Ministério da Integração Nacional. CNPJ/MF n' 03.353 358/0001-96
por meio da Secretaria de infracstrulura Hidnca c a AUESUL -
Agência Estadual dc Gestão dc Cmprccndimcnlos/MS. CNPJ/MF r'.
15.457.856/0001-68, com a imcrvcniência do Eslado do Mato Grosso
do Sul, CNPJ/MF n' 154.122.57I)/0001.2X. Objeto: Implantação dc
Sistema dc contenç.lo dc cheias na bacia do Rio Taquari. no mu
nicípio dc Co*in/MS. dc acordo com o Plano dc Trabalho. Dos
Rccuraos: no valor dc RJ 42 J86.422.8K. sendo que RS 800.000,(»
correrão à conta dc dotação consignada an CONCEDENTE, através
da Lei Orc.imcnlárin Anual n' 12.595. dc 19/01/12. UC 530OOI3,
Gestão 0001. 00 Programa dc Trabalho - 18.541.2040. 14KT.0I01.
Natureza da Despesa: 4430.42. Fonte: 0100. objclo da Nota dc Em
penho' 20I2Nn800125.dc07/12/2012. com a contrapartida do CON
VENENTE no valor dc RS 4.698.491.43. perfazendo um lotai dc RS
46.984.914,31. ü resi.xnic dos nreursos do CONCEDENTE. no valor
de RS 46.184.914.31, serão alocados futuramente. Este convênio só
terá efeito após .iprcscnlados. pelo CONVENENTE. c aprovados pelo
CONCEDENTE. os documentos discriminados na Cláusula Sc.xta.
Vigência: 07/01/2013 a 07/07/20I4. Data c Assinaturas: 31/12/2012.
Aurivaltcr Cordeiro Pereira d.-i Silva - Secretário Suhsiiiuio Eventual
dc Infrncsinittira Hídrica. CPF n' 104.654.134-04. Wilson Cabral Ta
vares - Diretor. CPF n' 236.809.541-15 c André Puccinclii - Go
vernador. CPF tl' 005.983.059-04.

EXTRATO DE CONVÊMO N* 779440/2012- Ml

Processo n' . 59100.001054/2012-59, Convcncntcs; A União. P';lü
Ministério da Integração Nacional. CNPJ/MF n' 03.353.358/0001-96
por meio da Secretaria de Infracstrulura Hídrica c a Secretaria dc
Recuisos Hídricos c Encigêticos do Estado dc Pernambuco. CNPJ n'
08.662.837/0001-08. com o imcrvcniência da Companhia Pcmam-

bucan.i dc Saitcanicnto/PE. CNPJ/MF n' . 09.769.035-0001-64. üb-

Este documc:iio pode ser verificado no endereço eletrônico http:/.'www.in.i}jvicbiio«iejifedthtrtá.
pelo código 00032013010700120

Documento assinado digitalmcmc conforme MP n' 2.200-2 dc 24/08/2001. que institui a
infracslrutura dc Cluvcs Pública.v Brasileira • ICP-Brasil.



CEIFAGRIL

CEIFAGRIL COM.PECAS

E IMPL. agrícolas

LTDA

AV. IGUAÇU. 576 576

BAIRRO CENTRO

SAO MIGUEL DO IGUAÇU - PR

TEL.(45) 3565-1887

CEP 85.877-000

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

- ENTRADA

- SAÍDA

N" 1965

SÉRIE 3

FOLHA 1/1

m
CHAVE DE ACESSO

4113 0479 2100 3S00 0105 5500 3000 0019 6519 4550 0167

Consulta de autenticidade no poetai nacional da NF-e
www.nfe.faienda.gov.br/portal ou no site da Sefa:

Autorizadora

SAT'J«EZA DA 0FERAC)^0

VENDA DE MERCADORIA
INSCBlÇlC ESTADUAL

4210016770

PROTOCOU) OE AUTORIZACAo DE USO

141130060322474 29/0.4/2013 16:58:38
INSC ESTADUAL SUBST TBIBCNPJ

79.210.035/0001-05
BltTlHATAAlO/KZMnHTE

hohe/razAo social

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
ÊNDÊBÊCÕ ^

PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS 1583

cNPj/cpr

76.460.526/0001-16
DATA DA EHISSAO

29/04/2013
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

85.750-000

DT. entrada/saída

29/04/2013 HUNtCiPIO

PLANALTO

K.\frR.v»i 1'i.irAT.i

FOHE/rAX

(46) 3555-8100PR

INSCRICXo ESTADUAL

ISENTO

HORA DA SAtPA

16:58:38

1 29/05/2013 5800,00
CMCUIO no

RASE DE CALCULU 00 ICMS

0, 00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CAlCULO ICHS ST

0.00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

5.800.00 VALOR DO FRETE

0.00
VALOR DO SEGURO

0. 00
DESCONTO

0. 00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0, 00

VALOR TOTAL 00 IPI

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

5.800,00

i '"V^SraíAO SOCIALPR&TB POR CONTA CÓDICO XMTT
0 - £Mj:i* FqI anttPLACA DO VEtCULOurCNPJ/CPF

MUNICÍPIOurINSCRICXO BSTAOUAI.

Sff
NUMERO

0
PESO BRUTO

0, 000,00

OtftCKICAO DOS PlUXKITOS/SeKVIÇOS

SSGADEXRA DE BAKRA MARCA: ZZLLKER 1600

NVJMR!%0 Ot: SCniE: S<;:62ei21039

JSSSI

0*000,00

PROCESSO DE UCITAÇAO
( ) Conviht n •
( )T. PrBÇOn.^.
( ) Coneorr6nehi n o .

( )fn^ibUidade
( )Di^ni
Data,

fê.

Chafa do DfOo.

IMSOi «SICIORAIS

'.NTORMACÔES COHPLEMEKTABES

Rt;rEBE::TE PRECAO 001/301J. contrato ADH 024/2013. convênio numero T4''S79/2010/
MÍK1STER:o da integração nacional E ao município de planalto, efetuar deposito BANCO 00
BRASIL ASENCIA IlST-p c/C 10e26-X
Vendedor; EMANUEL!

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - LEI COMPL.123 DE 14/12/2006.
PROCON - PR FONE: 0800411512 FAX (41) 3219-7400
EHD: ROA ALAMEDA CABRAL. 184 - CENTRO. CURITIBA - PB
CEP:804i0-210

WIW.PB.GOV.BR/PBOCOMPB

RESERVADO AO FISCO

NF-e

N°. 1965

SÉRIE 3



CEBEMOS DE COMERCIO PROD.AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA HSCAL INDICADA AO
AO

Data de Recebimento Idemificaçio e asiinatura do rec^edor

 LADO

Valer total da DOU

442. MUNICÍPIO DE PLANALTO

NF-e

N""» 000.000.086
Série I

Identificação do emitente

COMERCIO

PROD.AGROPECUARIOS

CENTRO

PLANALTO

(046)3555-1238

I
Natureza da Operaçío: venda

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA m

1 - SAÍDA LLl
N™ 000000.086 |Chav=deac=«0
Ibéne I Folha. 1 de 1 |4I13 0S01 7039 3900 0185 5500 lOQQ 0000 861fi 7125 Ofíl»

I
Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e
www.nfe.fa2enda.B0v.bf/p0rtal ou no íite da Sefaz Autorizada

Nome/Razio Social

442 - município DE PLANALTO

Endereço
PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583

Município
PLANALTO

FATURA Condição de PagaCondiçlo de Paga

Núm. Vencimenio

mento 1-A VISTA

Bairro/Distrito
CENTRO

Fone/Fax

(046)3555-8100

Núm. Vencimenio

CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16

inscríçío Estadual
ISENTO

Data da Emissão
06A)S/20I3

Data de Entrada/Salda

06/05/2013

Hora da Salda

12:04:00

Represenianie 1 • OtAMIR

Valor Núm. Vencimento
06/OSn0l3 30.000,00

CÁLCULO DO IMPOSTO

Base de cálculo do ICMS Valor do ICMS
0,00 0,00

Base cálculo Icms Subsi.

rwOr,do Frete Valor do Seguro

0.00 0,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

0,00

Outras despesas acessórias

Valor do Icms Subsi.

I Valor doIPl

Nome/Razão Social

O MESMO

I  24.00Qq
DADOS DO PRODUTO, SERVIÇOS

Município

Numeraçio

Código ANTT Ipiacadovdeulo

Valor total da nota

UF CNPJ/CPF

UF Inscriçio Estadual

[Peso Liquido

DESCRIÇÃO DO PRODUTO. SERVIÇOS [nCM/SH CSOSN CFOP UN. QTDE % DesI UNITÁRIoj TOTAlI BC. ICMS1

162[PANTADEIRA TRACAO ANIMAL MARCA Fl|84323010

 Valor

BC. ICMSi ICMS ST IPI

0,001 0,00 0,00 0,00

PROCESSO DE LICI 'AÇÃO
( ) Conviten."—
( ) T Preço n."
( } Concorrência n.^ , , ,,
00 PregSo Preeeapi^ Síuãu ̂  {•à

Contrato n.^
( ) Aditivo n.^ ^ —I I
( ) Inegibilidade ____ ,

o? &
Chefe do Dpto.

CÁLCULO DO ISSQN

Inscrição Municipal

573
Valor total dos serviços

0,00
Base de cálculo do ISSQN

0,00
Valor do ISSQN

0,00

DADOS ADICIONAIS

V : - CONVÊNIO N 747579/2010 - MINISTÉRIO DAIPi ItrüKACAÜ NACIONAL



município de planalto
CNP/N^ 76,460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 06 de março de 2013

DE: Luiz Carlos Panzer - Secretaria de Agricultura

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

W

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de plantadeira
tração animal e segadeira, destinadas a Secretaria de Agricultura deste Município de

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço
unitário

Preço
total

01 Plantadeira tração animal 01 (uma)
linha, disco de plantio universal,
regulagem de adubo com
engrenagem.

24 UN 1.280,00 30.720,00

02 Segadeira (barra de corte mínima
l,60m) acoplamento ao trator, com
cardan e desnuque de navalhas.

01 UN 5.835,00 5.835,00

TOTAL 36.555,00

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no
valor aproximado de R$ 36.555,00 (trinta e seis mil e quinhentos e cinqüenta e cinco
reais).

Informamos que serão utilizados recursos financeiros
oriundos do Convênio 6° 747579/2010/Mimstério da Integração Nacional e do
Município de Planalto (recursos de contra-partida). Conforme Plano de Trabalho
devidamente aprovado.

Cordialmente/

LUIZ

'j
JOAO^LARLOS
Responsável de

ARLOS PANZER

Agricultura

ELLA

rojetos
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Planalto-Pr., 07 de março de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a aquisição de plantadeira tração animal e segadeira,
destinadas a Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.



município de planalto
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Planalto-Pr., 08 de março de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
aquisição de plantadeira tração animal e segadeira, destinadas a Secretaria de
Agricultura deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
07/03/2013, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que os
pagamentos serão efetuados através recursos financeiros oriundos do Convênio n°
747579/2010/Ministério da Integração Nacional e do Município de Planalto (recursos

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinaçao de recurso

2391 11.133.20.606,2001-2083 0.1.00.0000795

2390 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

Planalto-Pr., 08 de março de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de plantadeira
tração animal e segadeira, destinadas a Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de

06/03/2013, da Secretaria de Agricultura e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$ 36.555,00
(trinta e seis mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

2391 11,133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000795

2390 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM,
regido pela Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.°
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007Í\e demais disposições legais.

PATRJQU

AB

TMAT

PR 40.209
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município de planalto
CNPJN" 76,460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 11 de março de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
contratação de empresa visando a aquisição de plantadeira tração animal e
segadeira, destinadas a Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto, nos
termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN
•refeito Municipal
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 15S3 - CEP: 85,750-000

e~mail: planalto@rline,cotn,hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE UCITAÇÃO iNT ...../2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando a aquisição de plantadeira tração animal e
segadeira, destinadas a Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
aquisição de plantadeira tração animal e segadeira, destinadas a Secretaria
de Agricultura deste Município de Planalto, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço

máximo

total

01 Plantadeira tração animal 01 (uma)
linha, disco de plantio universal,
regulagem de adubo com
engrenagem.

24 UN 1.280,00 30.720,00

02 Segadeira (barra de corte mínima
l,60m) acoplamento ao trator, com

01 UN 5.835,00 5.835,00
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cardan e desnuque de navalhas.
TOTAL 36.555,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Convênio n°

747579/2010/Ministério da Integração Nacional e do Município de Planalto
(recursos de contra-partida). Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2391 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000795

2390 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 26/03/2013 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.
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Enviada em um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fízer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente os objetos cotados, observando-se os quantitativos de
cotação de quantidades e o preços máximos unitários e totais, constando
ainda ás marcas/modelos dos objetos ofertados conforme descrito no
Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser
cotado objeto que não atenda às especifícações mínima prevista no
Anexo I, sob pena de desclassificação.
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7.2- Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de
preços, folders e/ou catálogos com imagens e discriminações
detalhadas dos objetos, para que assim, possa-se examinar
com mais efíciência os objetos propostos.
7.3- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.4- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento dos objetos licitados.
7.6- Forma de entrega; Os Objetos deverão ser entregues na Prefeitura
Municipal, á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no
prazo de 30 (trinta) dias, contados após o recebimento da Solicitação de
Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de trés.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;
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d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender ãs exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular

5
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no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1'* contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

í) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição

6
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das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- Os Objetos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal, à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 30 (trinta)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, os objetos que vier a ser recusado, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade dos objetos, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele
que apresentar defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$
36.555,00 (trinta e seis mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais),
conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Planalto, poderá,
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor

7
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recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinente a presente licitação serão efetuados em até
15 (quinze) dias após a entrega dos objetos, e com apresentação da
respectiva nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Ê facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato

8
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público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) seráfão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., .... de de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...../2013
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2013

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n.° com sede à
N° na Cidade de neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de plantadeira tração

animal e segadeira, destinadas a Secretaria de Agricultura deste Município de

ITEM QUANT. UNID. NOME DO OBJETO MARCA/
MODELO

VALOR

UNn.

VALOR

TOTAL

01 24 UN Plantadeira tração animal 01 (uma)
linha, disco de plantio universal,
regulagem de adubo com
engrenagem.

02 01 UN Segadeira (barra de corte mínima
l,60m) acoplamento ao trator, com
cardan e desnuque de navalhas.
TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( daqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL.
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CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Os Objetos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos pertinentes ao presente Contrato
serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos objetos, e com
apresentação das respectivas notas fiscais.

ParágTíifo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos
objetos correrão por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio n°
747579/2010/Ministério da Integração Nacional e do Município de Planalto (recursos

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2391 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000795

2390 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

CLÁUSULA(aUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação dos objetos

em uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

d) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, os objetos do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
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CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Mimicípio de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 30/06/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 12 de março de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de plantadeira
tração animal e segadeira, destinadas a Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.
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EDITAL DE UCITAÇÃO JV® 007/2013

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando a aquisição de plantadeira tração animal e
segadeira, destinadas a Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 26/03/2013, ás 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
aquisição de plantadeira tração animal e segadeira, destinadas a Secretaria
de Agricultura deste Município de Planalto, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

01 Plantadeira tração animal 01 (uma)
linha, disco de plantio universal,
regulagem de adubo com
engrenagem.

24 UN 1.280,00 30.720,00

02 Segadeira (barra de corte mínima
l,60m) acoplamento ao trator, com

01 UN 5.835,00 5.835,00
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cardan e desnuque de navalhas.

TOTAL 36.555,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Convênio n°

747579/2010/Ministério da Integração Nacional e do Município de Planalto
(recursos de contra-partida). Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçáo de recurso

2391 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000795

2390 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 26/03/2013 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE; (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas benefíciadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.
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Enviada em um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do lícitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente os objetos cotados, observando-se os quantitativos de
cotação de quantidades e o preços máximos unitários e totais, constando
ainda às marcas/modelos dos objetos ofertados conforme descrito no
Anexo 1 do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser
cotado objeto que não atenda às especifícações mínima prevista no
Anexo I, sob pena de desclassifícação.



ftiiíâÍTtf

município de planalto
CiVP/iV 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

7.2- Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de
preços, folders e/ou catálogos com imagens e discriminações
detalhadas dos objetos, para que assim, possa-se examinar
com mais eficiência os objetos propostos.
7.3- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.4- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento dos objetos licitados.
7.6- Forma de entrega; Os Objetos deverão ser entregues na Prefeitura
Municipal, à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no
prazo de 30 (trinta) dias, contados após o recebimento da Solicitação de
Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;
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d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a lícitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Ekiital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
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no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIIl do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição

6
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das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- Os Objetos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal, à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 30 (trinta)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, os objetos que vier a ser recusado, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade dos objetos, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele
que apresentar defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$
36.555,00 (trinta e seis mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais),
conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Planalto, poderá,
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memorisds no prazo de
03 (trés) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
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recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinente a presente licitação serão efetuados em até
15 (quinze) dias após a entrega dos objetos, e com apresentação da
respectiva nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato

8
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público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será{ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 12 de março de 2013

MARLO]^ FERNANDO KUHN
Prefêito Muüicipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ W

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE;_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n*

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 007/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RO/CPF

CARGO

/
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 007/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / ^ /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

007/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE::.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / f

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
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W

EMPRESA:

CNPJ N®

DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2013

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N®

007/2013 anexos I,II,IILIV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

aquisição de plantadeira tração animal e segadeira, destinadas a

Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:_

RG N°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N« »..y2013
PREGÃO PRESENCIAL N^ ...../2013

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n.° , com sede à
N° , na Cidade de , neste ato representado
pelo Admmistrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de plantadeira tração
animal e segadeira, destinadas a Secretaria de Agricultura deste Município de

ITEM QUANT. UNID. NOME DO OBJETO MARCA/
MODELO

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 24 UN Plantadeira tração animal 01 (uma)
Unha, disco de plantio universal,
regulagem de adubo com
engrenagem.

02 01 UN Segadeira (barra de corte mínima
l,60m) acoplamento ao trator, com
cardan e desnuque de navalhas.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL.
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CXÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Os Objetos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos pertinentes ao presente Contrato
serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos objetos, e com
apresentação das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos
objetos correrão por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio n°
747579/2010/Ministério da Integração Nacional e do Município de Planalto (recursos

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

2391 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000795

2390 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação dos objetos

em uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

d) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, os objetos do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
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CLÁUSUIA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA nào poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 30/06/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

NTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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a ptKBnça oe lu rinrrb lOldei) assnados pas detiCeraai > stre a segiirte

CRH,«CCOA
1 - laaa. dEOSã: e ipa/ação do FUatóno cb Qraout rWaaU i (redação

d? cotas do ersd'» srad encerrada em 31 dedontra de 2012 ndundo
ai BdanpGera
b) Og.'crararvo de Sxras e FMas
c) Pareça do QtiseirD Rscét
2 ■ Oeairt) ós abras do ewtício,
3 - SaçSo e P0590 das rrerrbros do Cbueín Rocd.
4 .Aeeutce Gerais
AfTpère, ISiferrarçode 2013

Leonaitlo Sgan2ei1a
Pieseme

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
Ifl N" a2«D13

9MJJV - Círoeck reposção ataid aos secMdaes pilbcos mncferse di
OJras prwidências

A Cànara Minopnl de Vemdores. vm-ou e bj, l/AUFÍao BMi, Preieiio
lAjiopd de Sala do 1 crtra EaaiiodsPàana ro uar de aas anCiiçbes legais e
mstefncisda La QgdicaMuriapa. sdvarc a segrlc Io

LB
An 1° licacort£ddorep09ç3osalarialemperGenuafde8.aoi6(ciiop(rcertoX

aosSetviddeslUiicosMmripalsdeSaiod} Lntia EaadDdofaranã, r^erate
upalcdo aqjstvD de rrarço de20l2 a ie.9erode2D13.

Parwiata Puneiro A rq»e.ção 9ioid ddinida no C^iol dede vbgo será
bCrd-Á 3 icdcs maivos e pensostas do M/tdpo

Psiirj/tí Scondr Esdc eidijctos 9 reposçaj os Aga^ RAUos Cagas
enComsãB e serAdirres Setvbs enquadrados no sfteorTévm osserv.dcres
Qjeroma^bcaçãodi pr-erb.^ de aczRfc ccm o capu deste mígitatisnseus
>enormTcsaQnBibaàion1nrrc.écamrEe|.sadrsenKX'itijniidaJiComald^
v.gerte no rrés de isnto dí9c aro

Pr, l°-IVxigaiasasdspa9ç3csanccru^.eQLBetV9áemvgornecBa
de si£ piritâçãd, aiixxio axs elatPs a pstr rte dees bsss ojo trata a La
Lliiapá rf ffi&ZCCe de 2&CCy2D03. e a La r# losaoce de 27.082008

.  Btfdo da Refenuta Uinc^ OeSaRodo Unra. EâadodP F%iaiá. eml3 de
rrarço de 2013.

IB 7Hea20l3
SUAIA - AtoaAneic I. da Lei Muriopd rA 0102013 6 dá goras proAdároas
ACtoBaMmo^ deVffeadxes aprtwueai, MALHdiOSMJ. Refeásuiiapd

<te atodi Lertra Eflad? d? Furará roíficde aas aabuçflesl^s e lus lanta
tía La Cr^rtca Mmopd. srcicro a seourito lei

LB
Ait P -Riadleral] o Aneol da Lei Miricipâ rt 01(y2013. gjeoessa aer a

segáte redação
PPEtU

CAPSDscEPRcvibejroeáccMs^
OMMl

01

» —

tervUAe

bwÜDr<^ Qiioi»áifÍÉÃã * ~

CC-1 -lewenPeatoes
[ECmi- ut»*ctJo«oia)

M ^movdor MuvOdpol
0» AotMoer tX-9
«1 Oefweede ftibteo
10
01
12

Cnoft dl omoft»
Mtf» dl CC4

GC4
01 inoanniffri U ec«7
07 OAMMlQldBni

j

pi

An 2°.-R(amdedaradasobrt35«19idezrm)viu3Sd3C3goancsm9^
-COlCMedeOvisao.

An 3*. - Ena La etiratd anvigDrnadaade sie pubbcação revogadas as
decosiçaes emcortráru

EdRoo da ROabra Uncpa de Saki ^ Loítra. em 14 de rraço de 2013.

DtCnErOW <6112013
SUMUA Maneia Menbrce do Oxisetc d: Airnntação Escola, atado pelo

□ecreto lA^pal rf )aS7ÍX0. edáoutiastnMdfimas
EuMAli^OOQiAU, ReHoMuncgddeSaiodo Lontra, EsBdoda Furará no

usodéeaühjçOcs^jcíhessaocstten^emLa emc^codhoCãpiUol.Ail 7.
da La Minopd miSOTH,

DECRETA
An P- Rcanrorreadca ápaardairesEneiaa. asnantrast» Consatude

AirrerBçáD Escolar-OfcmvrrBidab de 2013 a 2017. Umada petos segátes
maibros

wineu*soe MHiicsemii

trULiM

õCKofTC

«nnftu

6KV*a.A NUdOi

iruocuHmww

to ff 4òi«**i«d

d>KMlXC UCOUVCRA T08CM KtfVüXíU

irujM ajcuv»O(0èk «rrB«02M.i

"^STFlmia)

«'li»! Wd3M

9^N*04ae/l 3944

<«h«ê IMa «kCKAOO
T0M2M

nOMMIOdUltfO

Tnu.M ' vaci^AmooawdCMH)^ cr*

%p.Mrt Qikftv&. An 0 »U3AMAO (Wre8«ire CWiraC3.14(Sit»-72

imAifl 1ATUM HOCCCi AomaMAF?*'

J JAN REMAI A CMi CPSm E>V RQir9?'2J»< UA h' 9AitU*JJASÍ

n»oe OU moi *ewiroí t» wceoee a

rui JRA uourn

cr« wan miB«

CT» K ies 5tt5545"

avr-.D<TC

jmüp

^MMA UMAMUaeAOXA

V«N3HLBC01ttA AcVrr^2I'4

a^«o«ic q^woAmaaBcc

Ait <6- í>»cigedBsa8dapo3glesemu»ti&u emeaaeod o Deceo rA33&
2008 este Oeoeloertiaã em vtgaire dela de aa p**rar.v

Edfiòo(&Pntotiia)AndiddeSA>doLcrgae3a]od3Ft!r<rá 13dertoço
de 2013

reC«EiÜW> ®12011
Símia ARera vetor de Caegare ̂ onúmcs de noaana do Atoa de

L^egma EccnVnca das Ação da LOOe abre Oédb aitorenarde Fote livre porart^^^t^orçencrtD Gerél do Mina')», no Vetor de RS 80 003.00 e dá afãs
Eu Lbrtoo Ekú nefeflD Mvncga de Setio cb Lorua. Eaado da Psarã no lai

(teantuçfles legas deaitearieaLlonzad) pelos An 2SpaágitfoCnceeArL47
cb Ler [A 442012 c<át 4° da La lOeiSOiaoe 07dcroMáit>bde20l2

DECRETA
An. l'-fíea aderatâ vaor de C^gona Eartmca de Ptooraia iS La ri iSOf

2009 do FFA (Flano Flunaru^) do poiodo 20102013 uatmie segjs
ProaariBlCaiegaia EareciÁcacã) Vdcr RS
0301-04122 SeiviçosAdrÍTiarawos
0011 SerwcosAdmiiaralrvoseRai
0011-31 90 1i-fl>63 VenaiTErbisevetlegsaFBBiPOvt -20 00)00
0011-33bl 41-0(e5 Cbrtreuções -40 000 00
0011-339036-OCe9 Somçib de CínaJtcna -20000,00
0011-4490S2-024O EoaiénBtoeMtonS Reiiualc 80(330.00
An ?-Rca Gerada vabr de Cat^z^ EconCmca (b Ação da La rA 0442012 (S

LIO (Lfs de DretruES Oçármtài^ da eterdco 2013 cmAiiie scgja
BsgramarOtegzi» EspecAcaçSa V3a RS
0301-04122 Serviços Aomaiarifos
2-012 Sbviços Acínrisfattvcs e Hai
3l.SO11.00e3 Venar7ar«sevanla3GnsFuasPQvil-20.0CO.0O
33 51 41-00135 Ccrtnbuiçôes -40 000,00
339035-0009 SeiwçosiKCbnsdttina -20001.00
449052-024G Egiprarênoe Maena Pemanene 90000,CO
An TPtcaXunonQQçaTmoGeracUMuniclaodeSdodoLcrtia.EnadiaD

Paaia imOedio SuplOTata-na vakr de RS SOOOOlXKOtota nd laeisx ha
seoete crçemsréna

Pnjgarra^egata Espeoftcaçàh vatar RS
0301-04122 Serviços AaifBnbros
2 012 ServrçasAdnresrtecs e Hat
44 9052-(g40 EgttBTCTO e liiagia fttiiauie 80000.00
An ^ - Paa a cctenira do preeerte Qécito â^terraiar será liriizal) Au'açâD

de reccrsDS (b Oçarvio ma asm r«TiBrífraftv
PrograrrerTCae^a E^jeoTicação Vaor F3
030I4MI22 Serviços AOmaiarrcs
2.012 SennçssA^riâraivcseBai
3193 11-0063 vefomertos e vatagers Fuás PC3vil -20.000,(P
33.51 41-C066 CortntiUiÇÕes -40.000;00
33.9035-0069 Seiviços de Ccnaiana -20.OCOO0
An ?-ESe Decreu aliará em v^, na data de sue puHicaçáo imgateas

dstesçdes em cortr^
EífioD da Fhaatim Mtncpa ib sau do Loba Eaadotb ^aná. em14de

láaçodB2013 .

PCRTAnA M«062aj13
Ctegia Ccmseão F^rrranerte de üaiação, para pnxeder 3 abeujra e Aigarranis

de procKGos tatacnos oe verian sz itaairadPS per eaa Fieieiiiia Mui opa.
KLAUFiOOBAÚ. RetaloMinosadeSaRodeLortra, &add(lDF>aíaná iwisD

das ariuçSes legas atedOTú] o (isnao no An 51 da Le Fedaa 8K6^,
auaizada pela Lei 888394. resctve

coermjR
Qrnsão ftrirBncte de Lxaaçàe paa atrartcdg as nadrias recessàias ae

ITOcesarrerto e iiigarrerio dasUcilações gje venham a ser ereonadas pOa

Umdpb. dooteo oacocide2Dl3 asamccrTppha

PiMXlentt 8IDEMRRHOOEN iSO. 7.137 TIM-SSPrPR

Secretarie PATRICA MARCA TOSCAM

MalNxe

Manibro

JOELClO OAUA VAUE

CARLOSiAFONSO
ZAKALUKA

RG T.WO 830-7-SSP.Thí

RO «CS02S3.3- SSPrPR

ftOTH RO 3O39 9094- 9SPÍPR'
(

i RG. 8 «1 «-2ãj"-^»TPRsúpienle | GIVAMLOO CASTELU

A Cbmsáo Ftariaale supre atada devera apeserla alas oraraOioate
(tea3sdeabertiiae)iJgaiTEno<teprocesGDslialãdncis íostarroscá Lei Federa
SdBSiSS aiBliadâ pela Ler 8 883'^ e atoaçSes

ElHoodaRefetiralAncóadeâncdtIoriTa Esedd do Furará em13de
rrwgidrXIlS

/Xu
KWA«AH' 063.2013

Cte^ Begsero e a Qzriss&i de Apoo paa a leOização de écitaçSes ni
nidabiÉilB de pregáu prcrruvwte pelo '.Luicipiu de Saiíu tl6 Lolrs. E^do d;
Paaná wa o Éxprdoo Oe 2013

UALhQOBAU PrefetoLlrtopadeSetlodotorlra Estado do Paraá. no vs:
das atrixKães l«g*s

FíSQVt
An l'-FícarcrTe0d5osertiarSedowF»uden tolaibr doFCrP 7.137719-9

SSPiPRe 03 CITrf 01670103661 pra ser o ftauorti c os serTeresdodao
Cdla VeTt pcrtadcr do RG n»4C60 2934 SSPFR e do CFF rP 483 5B0 4/6 54
Afora. Calos Zaduha ccitadz do FiCn>73aC9S699 S?*PRe duCPF
níQSaTai 70668. Gwertt» Ciaelti. B3 rP 6 614 2 83-3 SSP/FRe<b CPF rP
023044966-70 e a sertura ^noa LfercaToscav tu.iadzadoRC rP7 993630-
7 SSflPRettoCFf rPCG3627 339flO, tonoConstàJcle Apaocare areOrcrâo
de IcícaçOesnaMoüaidade de Regãi. ircmpvidàspito Liino po de Saio do Lava
Estado do F^raiá pas o Eiecicc dr 2013

An ? -Cbe^hos serão g^oseccnsderaloSFajBrerres ao l.lndpn
Art 7-EOa Fiztea ertrara em-wgo natiaades^pifíicaç.ila iLMgaAsas

tfepoaçSesemcírraio snespe-nit a fWSra n" rjavoi? de 11 deianevb de
2013

EdtloodaFTaatualAiKbade SOiodg Ltrca Esta» oo i^rará em 13 de
migsdc 2013

/X/.
Fa=ÍIttF!Aíf034í2013

SUMULA - Comede fènas tegulires aos servidores minicipa« abaixo
eaeofícate eifiafascrcMdénaàs

LVl^CiOãAU. naeio Miríopa Oe Setlo ds LortrA EsBdo do Psaá ro uso
(te antsjcdes (xie lhe âi c^iernte em Lei

RESOLVE
Ad T-CtncEdartarasregtoesacissprwdzesnmocas aCanDerreaicate

I Uã Hgrgia gpfnU
í sJH

Tmci4

_ÍSSK
?W«£^ftjl5Êtó • |9( UCtttf ] «li* > . t>ÇVI)4 l.i/M o
Ãn ? - tocgade sdspísc&es emccrtm. esa poiare enraá anvigci m

íbia de siBpxiltcaçSo. comaoto letrDáKvo a 13 de rrárçooe 2013
BMaaãaFTefQtvfaláiruipalde SoRodoLortia em14 derrBrÇDde20l3

Prefeitura Municipal de Planalto
AWSDdUOTACto

•PfSEÃOFFESetQAL- tf CIKíOi;-
OMLMORODE PLANALTO, te sacei ms irtereseados ccu com base na Le

Federa de rP 10 520 de 17 de j(iho de 2Ca2, OKhao Hcnora de r? 27270307 de
iS/C&TOC)? e aias alterações sbsdanarrenie ã In Federei rP8<i36í93 sues
aterBçfles LCIZlZOffide lAdariaairTtrorbTOOKeitemtsiÉgsliV^aWàías
em sua sede std a Praça Sã: Frmosco oe/^s 1593 taiá leáisr Uctaçáo na
MfldOidadePFEGtoPR^NClAL sdbrP (^2C13. ccrfoiredescnioabavD

(3BJETQ Ccnra^íto de emresa esxxmizxb v.saró: a çnsiaçâú de strvças
<fi asEesaya láatca paa a viabhiação e captação de ^cuvTsFecErasaFindD
PenUo ou por rrao de frBncamrtos e Gestão de Cotvâircs <â aannebação
nuKipai com os dversos mrménas. secreranas e crgãce (b Gnemo Fetb^
or«Qçã:. cor<etendaeaanparfan«*idBRaíuUe/^6esAnc(jBiBS-FARib
RCCe annçosdeneSaçâodeCtriasnasssterrssesecicus

□OA DA AéÕTllm 2^ riEíço de 2(>13- às 14 CC hcris
Macres iilermaçSes joio ao Depanarrerta de Licéações em horáu de

eupedenie
MAfS-OiFtfíWrDKIHi

HOeto MinoQit

AvsocTLiaiaüSo
fAJjaRQDEFlA/W-TOFR

PRBÕSOFresaOALIf 007,2013
OMLNOROCEPLATiALTOJ^ faz saber aosirtaessvbsquecombase nata

FedM aerf10S30<b17deiiih3de2002. Cboa: MinapEt derP mníOPde
2S0&2C07. e acsdaiafrene ã La FeJerd iP a ES&93 LC 123121X6 de 14 de
desrrtro de 2008 e derras legiâaçSes ctidárcis cm na sde sho a F^a ̂
PauigodeAsHA 1563 RanettcAL. faáreotiaücnaçãiraLtacEtubdeíT^GAQ
PRSBCIAL sob rp C07.2D13 ccifaiit desimo mmn

CBJETO Agndçáo de ptanbdeira Iraçéc arrs e segadeea, oesbredasa
Secraaia de Agnoiliia lAnapo de Ftovio

QATADAASRTLJRA 26d>rrerçooe2013-àn€90Úlur^
Macres irtortTBçSesjuito no Depaflarreito de Licaaçõss emhoráw de

expedeme
rAARLCNFEFÍWCDKLHI

FLctelD Uijtopâ

AWSOCEUaiACÃO
•PESüÃoPFEsetoAL" wooawis

o U UND F1 o CE BANALTO. faz saber aos M eresados gje com tBse re Ler
Federá de rP10S20de 17de)Uhode2KS. DeaaoMinapáderP2727í2n7/de
2aT6'2CD7 e suas «ügaçõesi SLbsdai^aib i La Federá rP B.d9&'93. svss
atera^te.LC1?32006(M 14dedssntrode20Ctieú9iBSiegisa;ões3AcÁas
Oh 9ja sede s4o a Raça São Frarvss» de Asss 1583 fará rediai Liciaçã: na
L«o(t*dadePRSÒUI^E£NClAlsobrP'3082Ci3 cotcnrertectsaatc

CBJETO Resuçã: de servLp de aiias de karse enio gc)iKyu deonau a
áincs am dote de <£ á 17 anos il;efvi9nd> a enecjçãc ^ Pqero Tamc de
Recorrcçai e Fonatecer Virxtios Iniáamiigts deeervZvnio pea Secroenode
Asaenoa Sbcid (teto lAncipio de Raroio

DAWDAAEERTUF». 27(lcrrarçoae2013-»CS00horiB
Maoresirfomeçfies lunto ao Decartanerl: ite Licnscbes em horário de

ext«tierite
ãtAaXNFBRWCOIOH

Rtieno Llinapct

AVISOCEUOWÇÃO
•pfi8a40PI«B*3AL- tf 0D62D13

CWlNQFICICePtAfieLIOFLWXiCEKilNClFItiCeSAlXXCeFlAfW-TOf®
saber aosiitotssai1(BqL£caiit>ase(4Lei Federá Oene 13520 rè i7cbiUtbde
2002: Cecrelo Almaràl de n° 2727(7007 de e aes áleracÁ»
aisdoiencrle à La FEOfá rf 868693. ato atoadas LC1772QQ6(to t-r de
(teerrtio de 21X6ederras(rybv.iVr.epbcãres rman »*ie jiId aPtaça SSn
Frenoas: de Asas. 1583 fera redoar Lotação na Uhiaiitec R^^tCAL
scb rP 0092013. CaTcrre desoito Oaxo

CEJETCr Fàereçáode sevigi prcfESoná ra área de püxiogaassaértoa saai
cocrdereçao, usarCo a execução do PiqcU Teirt» de Reccme^ e fatétccer
VlnoJos Irutfamiiares desen/dvido pela Secraana de Aspsénoa Sbcid Oese
Uindfo Oe FLaaio.

CiAtA DAAEERTUfW 27 de março de X13 - âs 14 00 hwffi
liLacres iriotrraçSes iirto eo (^ancmsrto d; Ljciiaçbeâ em horãio de

expedeme
M«.OJ fERWCOHJH-l

ROaio Mimnrét

4 de 7 15/03/2013 09:34



228 JSSS 1677-7069 Diário Oficiai da União - Seção N'49, quvta-feim, 13 de março de 2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA
Avrs<i i)F. i.K ir\ç-\o

PHKC.^O PRF-SF.SC IAl. N'7/2(IJ3

PROCESSO ADMINISTRATIVO 020/2013
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Conlrelafilo il< empresa para aquisição de gínetos alimen-
lícioa. ilens de coainha e malehaib de higiene e litnpeia, para de-
aenvolvimenlü das alividades do CRAS e PETl, cusieadi* cotn re
cursos dü Piso Básico Fiao - PBF do Governo Federal, Piso Variável
de Molia Complexidade- PVMC e índice de Gesláo Desceniraliaada
do SUAS-IGD/SUAS. os ilcns cslüo descrilos no A""» il' - Termo
de Rcrerêneiu do presenio Edilal. DATA E HORÁRIO DE APRE
SENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES: DATA DA EN
TREGA DOS ENVELOPES: 27/Ü3/2ÜI3 ali ás ÜRr29 hrs. DATA DA
ABERTURA E JULGAMENTO: 27/03/2013 às 08:30 hrs. LOCAL
DA ABERTURA:

Prereiliira Municipal de Joaquim Távora, Rita Miguel Dias,
226, Eslado do Paraná. Obs: A documenlafáo complela do Edilal
deverá ser relicada no endereço acima mencionado, no horário co-
mervial das 08:00 ás 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas.

Jti.qutlll liAuí:.. lU ni.:JVo Jc Illlc
SEBASTIÃO APARECIDO LOPES

DAMEI.r-. DE OLIVEIRA NABARRO

PREreiTUIL\ MUNICIPAL DE PLANALTO

AVLSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL >' 7/1013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR, faa saber aos inte
ressados que com base na Lei Federal de n* 10.320 de 17 de julho de
2002: Deirrelo Municipal de if 2727/2007 de 2AAI6/2007 sua ai-
leraçòes, e subsidiaríameme á Lei Federal n* 8.666/V3. suas alle-
iBçSáa, LC 123/2001'ide 14 de dercembro de 2006 e demais legislaçúes
anlicáveU em sua sede silo a Praça Sáo Francisco de Assis,_ iC 1383.
Planallo-Pr, fará realiair Licilaçáo na Modalidade PREGÃO PRE
SENCIAL sob n* 007/2013, conforme descrilo abaixo:

OBJETO: Aquisiçio de planiadeira Iração animal e sega-
deita. destinadas a Sectelaría de Agricullura deste Município de Pla
nalto.

DATA DA ABERTURA; 26 de maiço de 2013 - às 09.-00
bons.

Maiores informoçOes junto ao Departameiío de ÜcilaçOes
em horário de expediente.

[:I11 i: .U ut.uco ,1c ;in.l
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO
DO IGUAÇU

AVUSÜ DF. LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 16/2013

O Município de Rio Bmilo do Iguaçu. Eslado do Paraná,
airavés do Pregoeiro. lendo em vista o disposto na Lei Federal n*.
Í0.320/2(HI2, Lei Federal n". 8.666/^3, Lei Complemenlar n°.
123/2006, Decreto Federal 3.333/2000 e Decreto Municipal n*.
149/2006, loma piíblico que fará rcslinr-se às 09:00 horas do dia 27
^ morro do 2013. no soda do Profòilura Munieipol. situado á Rua 7
de Selcmbro. n*. 720, forre (42) 36S3-II22. licilaçáo na modalidade
Pregio Presencial n*. I6/20I3-PMRBI. cujo objelo i a coniraliçio de
pessoa (ísíca ou jurídica pare prestar serviços junlo a Secretaria Mu
nicipal de Assislàneia Sccial/CRAS. para mintsirar aulas de
Taeawondo. prestar serviços na área de Psicologia e Progiairu PRD-
JOVEM.O edilal e seus anexos deveiáo ser retirados na sede da

^ Prefeitura MuntcipaL no endereço supracitado, jioilo ao Depatlamenlo
de Licilaçbes.

Hi,> lluml,. .I,' lv,r.:cii-l'R. II ,Ic muno de lUI.»
ROBERTO JOSE KWAPIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÀNDIA

AVISO RE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N- IS/2013

Objelo: Loie 1 - Execuçdo de pavimenlaçio do acesso i Estrada SSo
01 - Curso de capacilBçáo para ptuduçáodeanesanalo. com 4ühceas-
lácnicB por m^. com lutai de 300 horas. Valor Unilário RS
30.000.00; 02 - Oficina de Empreendedorismo nas áreas de turismo e
cultura • 40 horas. Valor Unitário RS 5.000,00: 03 - Oficina sobre
Direito das Mulheres c qucslOes de gênero, com 20 horas cada ofi
cina, lolalimndo 4 oficinas Valor Unilário RS 10.000,00 e Lote 2-04
• Ai4essoría às ariesás no desenvolvimento de novi:is produtos durante
06 meses, com 73 huras-lécnii»s por mês Valor Unitário RS
54.000.«l.
Data de Abenura: 23A>3/20I3 às 14:00 h.
Praa> de Exectiçáo: 12 (doce) meses.
Preço Máximo: 89.0ÜO,(K) (oitenta e nove mil reais)
Disponibilidade do Edilal: Na Piefcilura do Município de Rolándia.
Paraná, localirado na Av. Presidente Bemardes, 809, Centro, no ho
rário dos 12:00 ás 18:00. a parlir tk IIA)3/20I3.

Recursos: 18 - Secretaria Especial da Mulher v da Família - 01 -
Diretorie Administrativa -3,3.90.39.tl0.00.0Ü - OUTROS SERVIÇOS
Dü TERCEIROS - P. JURÍDICA • OUTROS SERVIÇOS DE TER
CEIROS -PJURIDICA - 1236100082.032000- 1442200182.083000-
Alividatks de Combate a Violência contra a Mulher - OlOOO - Re
cursos Ordinários - 31776 - Convênio n" 206/2011 - S.P.M. / PR
InformoçOcs: AIravês do Idefone (43) 3233-8616. no horário das
12:00 às 18:00, ou almvês do e-mail Iici1scso(?rolandia.pr.gov.br.

l(ul..n,li... I I ,Ic iii,.rc„ /ril.!
JOSE TKACZUK JÚNIOR

PREFBTURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL
DO OESTE

AVISO DF. LICTIACÃO
PREGÃO FHFSENÍTAI. .N' 24/201.»

O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE DsIndo do
Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor MOACIR FIAMONCINL
e a Sennoríla JANETE FORNAL, Pregocira. nomeada pela Portaria
de n* 9361 de O^OI//2UI3. no uso de suas alribiiiçOes Icgms. Giz
saber e TORNA PÚBLICO aos inlercssados, que ençon(ra-se abeiloo
presenlc Edilal de Licilaçio, na modalidade PREGÃO. NA FORMA
PRESENCIAL, lipo MENOR PREÇO. UNITÁRIO, que será regido
pela Lei Federal de n* 10.320 de 17 de julho de 2002; Decreto
Mimicipal de n* 1.872/2009 dc 17/04/2009 e subsldioriamenle pda
Lei n° 8666 de 21 de junho de 1993 c suas posteriores alterações e
legislaçío correlata, para a flmlidade abaixo especíGcada:

EDITAL DE PREGÃO. NA FORMA PRESENCIAL DE N»
24/2013 de 12/03/2013.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO; AQUISIÇÃO DE EQUI
PAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS. MATERIAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS, EQUIPAMENTOS DIVERSOS E
PRESTAÇÃO DE SnRVl(;X)S PARA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO
DO SUAS. PARA UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. COM
RECURSOS DO PROÇiRAMA KiO/SUAS.

2. PREÇO MÁXIMO TOTAL: RS 9.990.00 (Nove Mil No
vecentos e Noventa Reais).

3. DATA DE ABERTURA: No dia 25A(3/2013 às
I5h3ümin.

4. LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões de Prefeitura
Municipal de Sania izabel do Oesle, Eslado do Paraná, com a Pre
gocira e Equipe de Apoio. O Edilal e anexos poderio ser relitudos
graluitamenia e diretamente com a Pregoeira na Prefeitura MunícipaL
localirada à Rua Acácia, 1317, em horário de expedienie (7:30 às
11:30 e das 13:00 ás 17:00 horas), de segunda a sexlu-feira. In
formações sobre o edital e anexos: 46 3542 1360 e através do emaíl
lieiiasio(ã:gmail.com.

s;.uii.: lAíbcl .1» f)cxlc-l'l{. i: dc UMIÇO dc :ill»
MOACIR FIAMONCINI

l-icicll,

JANETf: FORNAl

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÈMACO BORBA

A\ ISt) DF. l,K ITAÇÃO
PHKGÃÜ PKKSENCUI. N= 7/2UI.»

Recdiçio

A Pregoeira da Prefeilura do Município de Telimoco Borba,
Estado do Paraná, loma público que fará reali:w, às Cl8h30mln do dia
2^03/2013. Licilaçio na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na
sala de reuniões da Prefeitura, sila à Rua Tiredenles, 500 - Aquisiçio
de Carnes, Frios e Laticínios pelo Sislcma de Registro de Preços, do
tipo Menor Preço por ilcm. O Edilal encontra-se à disposiçio a parlir
da data da publicaçio. Maiores informações no endereço supra, pelo
fone: (42) 3904 - 1812- FAX: (42)3904-1698, ou pelo site:
iwvw.pmlb.pr.gov.br link licitações.

Itl.-Iii '.,,' fi.-ih.', i; d« Jc :iH '
MATILDE MARIA BITTENCOURT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

F..VlRAm IK> CO.VrRATO N' 109/2013

COITRATANTE: Município de Toledo. Eslado do Paraná, com sede
à Rua Raimundo Leonárdi n* 1386. inscrito no CGOMF n*
76.203.806/0001-88, nesle ato ilevídamente representado pelo Prefeito
Municipal. Sr. LUÍS ADALBERTO BETO LUNITTI PAONUSSATT.
residente e domiciliado nesla cidade, portador da CI/RG n* 3.484.856-
4 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF sob rf 483.580.029-04. e CON
TRATADA: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO UR
BANO E RURAL DE TOLEDO OBJETO: ExecuçJo global (material
e máo de obra) dos serviços diversos alenitendo às solicitações da
Secretaria de Infraesiniltira Rural: LOTE OÜI: ExecuçSo global (ma
terial e tnào de obra) dos serviços dc pavimenlaçáo asGUlica (3.7UÜ m
de base e 2J09 m de capa) na OT 113 (entre os pontos 2'I*37T7. 79'
S; SS-SS-ad.õl" O. e 24°38-44.16" S: 33'34'48,3r O). DIsIriío de
Dois IrmSos, nesle miinicípiu de To(edo-Pr. LÓTE 002: ExecuçSo
global (malerial e mio de obra) dos serviços de pavimeníaçio as-
fállica (I.20D m de buse e 462 m de capa) na OT 202 A (entre os
pomos 24°3T36. 06" S; 53°43'l3.2r O; a 24'3TI647" S;
33''43'36.93' Ok Distrito dc Novo Sobradinho. nesle município de

bal (material e mio de obra) dos serviços de pavimeníaçio ;
(I.20O m de base e 462 m de capa) na OT 202 A (entre oi

Toledo-Pr. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor á de RS
728.I86JI8 (selecentos e vinte eoilo mil cento c oitenta e seis reais e
oitenta e oito centavos), subdividido em: LOTE 001: RS 552.637.39
(quinhentos e cinqüenta e dois niíl seiscentus e trinta e sele reais c
Innia e nove cenlavcs)-. LOTE 002: RS 165.549,49 (cento e sessenta
e cinco mil quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e nove
centavos). Contraio firmado cm 04 de março de ^13, conforme
conclusões do processo de Dispensa de Licilaçio n' 014/2013. Dara
de assinalura do Coniralo: 04 de março de 20Í3.

E.\TRA10 Dü 2' TERMO AIJI IIVO AO < ON I KAn) N ' 1052/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO e CONTRATADA:
AUTO POSTO ESTRADÃO LTDA. OBJETO: CLAUSULA PRI
MEIRA; Fica reajustado o vaJur do item 01-óleo diesel (abasle-
cimento na bombal conslanle na clátistila I do contraio, passando o
valor unilário de RS 2,043, pora RS 2,10. liido com amparo legal no
ariigo 63, Ç 8°, da Lei 8.666/93. Termo adilivo firmado cm 28 de
fevereiro de 2013, oriundo do Pregio Presencial n° 232/2012. DATA
DE ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2013.

EXTRATO l)E DISPENSA DE l-K ITAÇÃO N" I4/20I.3-P.MT

PROPONENTE; EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E RURAL DE TOLEDO OBJETO: Execiiçio global (ma
lerial e mio de obra) dos serviços ifiversos atendendo às solicitações
da Secretaria de Infraestrulura Rural: LOTE üül: Execuçio global
(malerial emio de obra) dos serviços de pavimeníaçio asfáilica (3.700
m de base e 1509 m de capa) na OT IÍ2 (entre os pontos 24'37"I7.
79- S: 53'33'24,61" O: e 24''38'44.!6" S; 33''54-48Jl' O). Distrito de
Dois Irmios, neste município de Toledo-Pr. LOTE 002: Execuçio glo-

I asfàilicn
: os pomos

24»37"36, 06' S; 53»45'l3,2r O: c 24»37'1647" S: 33»45'36.93- OX
Distrito de Novo Sobradiiiho. ireste munidpio de Toledo-Pr. VALOR
GLOBAL: Para o presente objeto o valor ê de RS 728.186.88 (se
lecentos e vinte e oito mil cenlu e oilenia e seis reais e oitenta c oito

cenlavosX subdividido em: LOTE 001: RS S52.637J9 (quinhentos e
einquenia e dois mil sciseenius e trinta e seie reais e trinta e nove
centavos); LOTE 002: RS 163.549,49 (cento e sessenta e cinco mil
quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos); PA
GAMENTO: O pagamento será efetuado conforme medíçio mensal
ikis serviços e emissio da nota fiscaJ. Na nota fiscal deverá constar
indicaçio do riiimero do empenho correspondente ao objelo. PRAZO
DE EXECUÇÃO: A execução dos scrvirosilcverá ser realizada em até
180 (cento e oitenta) dias a contar da uata de assinatura do comralo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de rdUl^zenlos
e quarenta), dias a contar da data de sua assinatura. DOTAÇÃO OR
ÇAMENTÁRIA: 18.00226.782.0049.1242.4.4.90.31.02.02. Conla
12710, Fonte O.O.OO.OOOOOO.
18.002.26.782.0049.1242.4.4.90.31.02.02. Conla 12720, Fonte
1.0.00.000005. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei
8.666/93. DATA DE HOMOLCXiAÇÃO: 04 de março ife 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃSSI

AVISO DE ( ilAMAMENIt) PÚBLICO N" l/2tll.3

Ciedenclamenlo de interessados em fornecer Gêneros Alí-
menticioa da Agricullura Familiar c Empreendedor Familiar Rural,
para atender os programas PNAE (Programa Nacional de /Vlimen-
iBçio Escolar) e PAA (Ptograma de Aqinsiçio de Alimentos), para as
Escolas Municipais e Ceilros Municipais de Educação Infantil.

ENTREGA DAS PROPOSTAS: A Comisslo de Chamamen
to Piiblico receberá o envelope com a documenlaçlo exigido no
edito], alé o dia 26/03/2013, u I6h30. nas dependências do Paço
Municipal, silutdo na Praça Santos Dumonl, s/rr. Centro, na cidade
de Tupíssi/PR. sendo que a abeilura dar-se^ no dia 27/03/2013 no
local retro estabelecido, às 8h30.

DEMAIS INFORMAÇ'ÕES Junto ao Idefone (44)
3S448000-Rama] 8004.

i; .k- III.ui' .L :i'i.'

JOSE CARLOS MARIUSSI

ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNlCiP/U- DE AFOGADOS

DA INGAZEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGAÍX)S

DA INGAZEIRAS

AVLSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAI. N" J/2ÜI.»

Toma público que fará realizar aíravás do Pregoeiro Oficial e
Equipe de Apoio, sediada na Av. Rio Branco, 296 - Centro • Afo
gados da Ingazeini - PE, às 09:00 horas do dia 23 de Março de 2013,
licilaçio modalidade Pregão Presenciai, do lipo menor preço, para:
FORNECIMENTO Dü MEDICAMENTOS PARA FARMACIA BA-
SICA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.. Recursos: previslos
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federei n" 1(1.320/1)2 c
Portaria n" 085. Informações: no horário das (18:00 os 13:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (U87) 3838.1373.
Email; financeirofmsafogadosf^^holmail.eom

AtoriJ.-. il.: liii-.;/cii.;-l'I'. 7 .L- M;:iço ile :riL<

LEONARDO JOSE DA SILVA
l'|.;r...-u,-

Este documento pude ser verificado no endereço detiõnico bllp://wwwJn.gDvbiáaaariadaleJwn1.
pelo código 0(1032013031300228

Documento assinado digitalmenle oonibnne MP n' 2200-2 de 248)8/2001, que inslilin a
Infraestrutura de Chaves Piiblícas Brasileira - ICP-Brasii.



do
úuata-teira. l3a«MaíAoce2&i3 tnstituJao peta

O PraMto do Mimicípio d» Pinhal d* âãe Bento, Est
Lei Federal S.e66/83 eiegisraAáo compieincntar, tema

PARTES Muntcípü de Pinhal de Sâo Bento-PR e a e
LTOA-f.lE

ESPÉCIE- Cürtrato n» 25/2)i3-Pregâo rf 0â/20i3
OBJETO' AquisiÃão de material de limpeza e higiene
manutenção das unidades da municipalidade.
PRAZO 12 (doze) meses
VALOR TOTAL RS 32 012.23 (Tfinta e DoiS Mil e DOZe R
FORMA OE PAQAIvtENTO 30 dias após a emissão da nt
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

O Oficial dos Municípios
Sudoeste do Paraná - DIOEMS =
iesduMo 001 fle M de Outuíro de 2011 Anolí-E<SAã£iN»03l>1 Página 70/171

Ido 00 Perani, com oese na
público extrato oa Comratcc

hpresa tomazoni & menin

:e matenai de consumo, para

ais e Vinte Ceniavos).
I fiscal

05802

0»0l
0<Câ2

pLnccdn*! ero^TAirABe*

123061201 ao2*

34i2a^iaoce
io»Ticoias4i

BvntniftO dKpM* Fcmft SaUeftS

seosoooo 000 90 000.00

asoxooo coo 51.000.00

33S0SÚ00Q 000 22.ST&00

data DA assinatura iai03/2)13

FORO: ComarcadeAmpére-PR

O PrcMto do Munldplo de Pinhal de São Bwito, Ett ido do Paraná, cem base na
Ltl Federai 8.666/93 eiagisiaAão complementar, toma público extnto da Contrata.

P/^TE3. Municípiode Ptnhai oe Sâo Bento-PR e a emprisa VALCi ISIDORO BARBiERi
ME.

ESPÉCIE: cortraton' 26/20i3-Pregâo rP 09/2013
OBJETO AguisiMo de material de limpeza e hlgi^e e material de consumo, para
manutenAãodas ui^dadesda municipalidade..
"RAZO 12 (doze)meses
^lOR TOTAL RS 30.693.00 (Trinta MU. Seiscentos e N( /ema eTrés Reais)
Tormade pagamento 30 dias após a emissão da ncfa fiscal
RECURSOS C«CAMENTÂRI0S:

ema eTrés Reais)
I fiscal

05032
3:-321

05332

FaxClCfi»! omgemélC»

i2SOei20^CQ4

34122043:2036
1330110012041

219030000

SOO30000

33S030000

DATADAASSINATüRA: ia'03/2013

FORO: ComarcadeAmpére-PR
ArgeuAntomoGeitteoss - Prefeito Mumcipai

O Prefdto do Mimlcípio de Plnnai de São Bento, Est tdo do Paraná, com base na
Lei Federai 6.666/93 c legisiaAâo complementar, toma púMico extraio de Contrato:

PARl^S Município de Pinhal de São Bento-PR e í empresa SILVA MÁQUINAS
AGRiSOLAS LTDA.
ESPÉCIE: Contrato n® 27/2313-CartaConvite n® 09/201 i
OBJETO AquisiMo de 02 (duas) comedoras de íorragei s para ser utilizado pelo setor
agrícola do Município de Pinhal de SSo Bento-PR
PRAZO 30 (tnnta) dias
valorTOTAJ. RS 27 900,00 (Vinie e Sete Mil e Novecer tos Reas).
FORMA DE PAGAMENTO 30 dias após a emissão da no a fiscal
RECURSOS ORCAf-tENTÂRlOS:

HOOS

F uTicieíial (rceitmlMa

"SSSõõiãzi

ElMWiaa*

446062000

DATADAASSINATÜRA: 13/03/2013.

?0. ComarcadeAmpére-PR.
'^TC^u Antônio Geittenes - Prefeito Municipal

pREFEfTURA

AVISO OE LICilAÇÃO

'PREGÃO PRESENCIAL' N» 005/2013
O f^UNiCiPiO DE PLANALTO, faz saber aos interessado

de n" 10 520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal (
e suas aiteraÁ es. subsidariameme à Lei Federa n® <
123/X06 de 14 de dâêmbn) de 2006 e demais legislaÀ'
a PraÇâ Sâo Francisco ae Assis. 1593. fará reaizar üctt
PRESENCIAL SOO n® 005/2013. coníorme descnio abaixo

OBJETO Aquisição de cademospeoagógicce. paraatenc
de incentivo a Leitura e Pesquisa Escolar, dos alunos
Fundamenta), desenvoiviao pela Secretaria Municipal c
Planalto

DATA DA ABERTURA 25 OemarAo de 2013- às 0900 n
Maiores informaÁ es junto ao Dep^amentode LicitaÃ e<
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

i que ccm base na lei Federal
e n» 2727/2007 de 26/06/2007

1.666/93. suas atieraÁ es. LC
ís aplicáveis, em sua sede silo
lÁão na Modalidade PREGÁO

mento específico ao Programa
das senes iniciais do Ensino

e Educarão do Município de

em horário de expedente.

AVISO OE LICITAÇÃO

-PREGÃO PRESENCIAL" N® 006/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10 520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n® 2727/^07 de 2S/Ô6.'2067
e suas aiteraÃes. subsidiariameme à Lei Federal n» 8 656/93. sias aiteraÀes, LC
123^006 de 14 de dezembro oe 2006 e demais legisiaÁ es aplicáveis, em sua sede sito
a PtaÇa Sâo Francisco de Assis, 1583. fará realizar ucilaÇâo na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sct) ri® 006/2013. conforme descrllo abàxo.
OBJETO' ContraaÁâo de empresa especializada visando a prestaÇâo de servi/ks de
assessonatécncapara avíabiiizaÁãoecaptaÇâode Recursos Federas a Fundo Perdicto
ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração mur*clpaJ com
os diversos ministros, secraanase órgãos do Governo Federal; oneníaÇâo, conferência
e acompanhamento do Piano de Aá es Arttciíadas - par do FNDE e servUos de
Prestação de Contas nos sistemas específicos
DATA DA/ABERTURA 25 demar/io de 2313 - às 14:00 horas.
Maiores iníormaA es junto ao Departamento de LicitaA es em horáno de expediente
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICiTAÇÃO

MUNICÍPIO DE PLANALTCVPR
PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR. faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal de n® lO.ffiO de 17 de julho de 2002 Decreto Mumcipai de n® 2727/2007 de
26/0612007. e sttosidiartamenteà Lei Federai n® 8.666S3. LC 123/2006 de 14 de dezembro
de 2006 e demais legisiaA es apiicàvets em sie sede sito a RraÁa S&i Francisco de
Assis, 1583. Pianaíio-Pr. fará reaizar LicítaÁào na Moralidade PREGÃO presencial
sob n® 007/2013. coríorme descnio abaixo

OBJETO: AquisLÀãode pfantadeira traÇão animal e segadeira. destinacãs a Secreísia de
Agricultura deste Municípo de Planalto.
DATA DA/^ERTURA: 26 de marÁo de 2013-às 0900 hCTas
Maiores infoimaÁ es junto ao Departamento de LicitaÁ es em horáno de expediente
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

-CONVITE- N® 005/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que ccm base na Lei n®
8.666/93. LC 123/2006061406 oezemtfooe 2006e0emals legisiaÁâo aplicável em sua
sede sito a PraAa Sâo Francisco de Assis. 1563 fará realizar uciiaMo na Modalidade
CONVITE sob n® 006/2013. conforme descnio abaxo

OBJETO Aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistoma hidráulico
e sistema de transmissão, destinados eciusivamente ao funcionamento regular de
máquinas, veículos e motores, deste Munícípo de Pianatto.
DATA DA ABERTURA' 22 de marÁO de 2013 - às 09.00 horas
Maiores infoimaÀ es junto ao Departamento de LicitaÁ es em horáno de expediente
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

TERMO OE HOfyiOLOOAÇÃO
PREOÃO PRE SENCIAL N* 001/2013

O Prefeito tío Muntcípo de Pianatto Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 001/2013. lavrada em 06 de fevereiro de 2013 HOMOLOGO o resultado

final do Processo ücitatório. na modalidade Pregão Presencial Tipo Menor Preço po:
Lote de acordo com o abaixo descrito

OBJETO. ContrataÇão de empresa especializada para exeo/Aão do serviÁi de transporta
escolar, com o otijetivo de atender exclusivamente as necessidades de transporte dos
alunos que freqüentam o ensino fundamentai regular e eaucaÁâo de jovens e adultcs do
ensino fundamentai presenciai, residentes no Miricipio de Planalto
EMPRESA Hemety Frey & Cia Ltda
VALOR TOTAL RS 84.135.00 (Oitenta e quatro mil e cento e trinta e cinco reais).
DATA I5defevereirode20l3

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

MiicamwtM com CtnCctM r^i»ii»ii
-MCMS^asMUliCiplDS
rwili fÉ it*TÉ ParaeanM/(«r**utarX/efd»ff»db
uaomii* Mctt cvAnbo d» Kfflpo,/nfenoa o

c6<Ugi> to Itdo m sH».

CtHKftta Olkítl * r«iip« do ObtmtMa
Nnivil-maténc t» eSocl» e Ttotategl»

amtídtatoo

12/03/2013 14:09
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALFO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2013

EMPRESA: COM DE PROD AGROP MOLON LTDA

CNPJ N° 0E703.939/0001-85

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 90124551-75

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL 960

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

007/2013 anexos IJI,111 ,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

aquisição de plantadeira tração animal e segadeira, destinadas a

Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto.

Planalto-Pr.22 de MARÇO de 2013

NOME: IDAIR FURLANETO MOLON

RG N° 664.584-4

ASSINATUR^y-;^%^/



CEIFAGRIL
CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LIDA
Avenida Iguaçu, 576 - Fone/Fax (45) 3565-1084 Cep 85.877-000

CNPJ n° 79.210.035/0001-05 - Ins. Estadual 42.100.167-70

Emall: ivandro@lnnet.com.br ou ceifaqril.homero@hotmail.com
São Miguel do Iguaçu - Estado do Paraná.

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013

EMPRESA: Ceifagril Comercio de Peças e Implementos Agrícolas LTDA.
CNPJ N° 79.210.035/0001-05

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 42.100.167-70
ENDEREÇO: Avenida Iguaçu, n° 576, Centro
Telefone: (45) 3565-1887 - Email: ivandro@innet.com.br
CIDADE: Medianeira ESTADO: Paraná

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013 anexos
l.ll.lll,IV.V,Vi. Minuta de Contrato, referente aquisição de plantadeira tração animal e
segadeira, destinadas a Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto.

e— •

Planalto-Pr. 14 de Março de 2013.

[^9210036/0001-0?

" wsr-O
I  SM Mí».A

Ceifagril C. de Peça
RG n°-80

CPFn°-48

ícolas LTDA

SSP-RS

.809-63

Ceifagril 0. de Peças e Implementos Agrícolas LTDA, Av. Iguaçu. 567 - São Miguel do Iguaçu, PR
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município de planalto
CNPJN° 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cont.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:COM DE PROD AGROP MOLON LTDA

CNPJ N° 01.703.939/0001-85

ENDEREÇO AV RIO GRANDE DO SUL, 960 FONE: 3555-1238

MUNICIPIOiPLANALTO EST.PARANÁ

Credenciamos o Sr.IRAMIR BATISTELA , portador da

cédula de identidade sob n° 5.796.185-6 e CPF sob n° 870.102.409-49,A

participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 007/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

PLANALTO-PR 25/março/2013

IDAI^FURLANETO MOLON

CPF: 036.900.979-87

CARGO: SOCIO/GERENTE



CEIFA GRIL
CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LIDA
Avenida Iguaçu, 576 - Fone/Fax (45) 3565-1084 Cep 85.877-000

CNPJ n° 79.210.035/0001-05 - Ins. Estadual 42.100.167-70

Emall: ivandro@innet.com.br ou ceifaqril.homero@hotmail.com

São Miguel do Iguaçu - Estado do Paraná.

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAIVIENTO

RAZÃO SOCIAL: Ceifagril Comercio de Peças e Implementos Agrícolas LTDA.
CNPJ N°: 79.210.035/0001-05

ENDEREÇO: Avenida Iguaçu, n° 576, Centro. FONE: (45) 3
MUNICÍPIO: São Miguel do Iguaçu EST. Paraná

035
A

Prefeitura Municipal de Planalto - PR,
Comissão de Licitações e Contratos.
Ref. Pregão Presencial n° 007/2013
Prezados Senhores;

10001-0^
E»F'^°'^l|;'pÍEÍÊHtOS

PEÇf®otAkS VJOA. ■

sao ^
u

Por este instrumento particular de Procuração, a Ceifagril Comercio de Peças e
Implementos Agrícolas LTDA, com sede na Avenida Iguaçu, n° 576, Centro, na Cidade de São
Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 79.210.035/0001-05, e
Inscrição Estadual sob o r\° 42.100.167-70, representada neste ato por seu Sócio Administrador,
Sr, Homero Sais Dutra, portador da Cédula de Identidade RG n°. 801.689.830-9 SSP-RS e CPF
n°. 483.374.809-63, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. Ivandro Vanzela, solteiro,
vendedor, portador da cédula de identidade RG n.° 12.918.093-5 SSP-PR, e do CPF n.°
018.031.969-80, a quem confere amplos poderes para representar a Ceifagril Comercio de Peças
e Implementos Agrícolas LTDA. inscrita no CNPJ n° 79.210.035/0001-05 perante a Prefeitura
Municipal de PLANALTO, Estado do Paraná, no que se referir ao Pregão Presencial N°
007/2013, especialmente para tomar toda e qualquer decisão durante as fases do Pregão,
inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 08 REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO, oferecer/assinar PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de
lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a
redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final
da sessão, manifestar-se imediata e motivada mente sobre a intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da Outorgante.

A presente Procuração é valida até o final de todo o processo do Pregão Presencial N°
007/2013. inclusive entrega/fornecimento do objeto/execução total do contrato.
Jntjeço •''B fn nc^

São Miguel do Iguaçu. 25 de Março de 2013.

_  Csce 8 «rpo®**''®'*
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^  c^Ôéifagril 0. de Peças e Implementos Agrícolas LTDA, Av, Iguaçuf 567 - São Miguel do Iguaçu, PR
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município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline.com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: COM DE PROD AGROP MOLON LTDA

CNPJ N° 01.703.939/0001-85

ENDEREÇO AV RIO GRANDE DO SUL, 960 FONE: 3555-1238

MUNICIPIO:PLANALTO EST.PARANÁ

O representante legal da empresa IDAIR FURLANETO

MOLON, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO-PR 25/MARÇO/2013

mIM
IDAIR FURLANETO MOLON

CPF: 036.900.979-87

CARGO: SOCIO/GERENTE



CEIFAGRIL
CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LIDA
Avenida Iguaçu, 576 - Fone/Fax (45) 3565-1084 Cep 85.877-000

CNPJ n° 79.210.035/0001-05- Ins. Estadual 42.100.167-70
Emaíl: ivandro@innet.com.br ou celfaqril.homero@hotmail.com

São Miguel do Iguaçu - Estado do Paraná.

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: Ceifagril Comercio de Peças e Implementos Agrícolas LIDA.
CNPJ N°: 79.210.035/0001-05

ENDEREÇO: Avenida Iguaçu. n° 576, Centro. FONE: (45) 3565-1887
MUNICÍPIO: São Miguel do Iguaçu EST. Paraná

A

Prefeitura Municipal de Planalto - PR.
Comissão de Licitações e Contratos.
Ref. Pregão Presencial n° 007/2013
Prezados Senhores;

fyg 210 035/0001-05
CEIFAGRIL COM-DE

peças e implementos
agrícolas ltda. -

AV iguaç". 576 " Centro
CEP 85877-000 i^S*0 Miguel do Iguaçu - Paraná J

O representante legal da empresa Ceifagril Comercio de Peças e Implementos
Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ n° 79.210.035/0001-05, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

wwa '• '

São Miguel do Iguaçu. 25 de Março de 2013.
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Ceifagril C. de P^ças eVi^àm^tos Agrícolas LTDA
RG n° - SSP-RS

CPFn°-483.37Ã809-63

Ceifagril 0. de Peças e Implementos Agrícolas LTDA, Av. Iguaçu, 567 - São Miguel do Iguaç
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001
na?áta™Tua constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo vigentes
Nome Empresarial '
CEIFAGRIL COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -EPP
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)
41 2 0078129-8

CNPJ

79.210.03S/0001-0S

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

21/05/1980
Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF CEP)
AV IGUAÇU, 576, CENTRO, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, PR, 85.877-000
Obj

Data de Inicio
de Atividade

21/05/1986

eto Social

implementos, maquinas agrícolas, serviço oe conserto de

Capital: R$ 100.000,00
(CEM MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(CEM MIL REAIS)

100.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n® 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térmlno do MandatoNome/CPFou CNPJ PartlcIpacao no capitai mSL Espécie de Sócln
2.300,00 SOCIO

0,00 PAI/ASSISTENTE

97.700,00 SOCIO

CONRADO LUPGES DUTRA
085.089.819-61

HOMERO SAIS DUTRA
483.374.809-63

HOMERO SAIS DUTRA
483

Prazo de Duração

Indeterminado

.374.809-63

Término do
Administrador Mandato

xxxxxxxxxx

Administrador XXXXXXXXXX

Administrador XXXXXXXXXX

Número: 20093072171

Último Arquivamento
Data: 14/07/2009

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação
REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

13/105092-3
MEDIANEIRA - PR, 21 de fevereiro de 2013

SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIO GERAL

-Sr 2s aG-. 10.678X)3M
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do lícitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: COM DE PROD AGROP MOLON LTDA

CNPJ N° 01.703.939/0001-85

ENDEREÇO AV RIO GRANDE DO SUL, 960 FONE: 3555-1238

MUNICIPIO:PLANALTO EST.PARANÁ

O representante legal da empresa IDAIR FURLANETO
MOLON, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos)
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO-PR 25/MARÇO/2013

O 'iDAllf F^OrLANETO MOrON
CPF: 036.900.979-87

CARGO: SOCIO/GERENTE



CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LIDA
Avenida Iguaçu, 576 - Fone/Fax (45) 3565-1084 Cep 85.877-000

CNPJ n° 79.210.035/0001-05- Ins. Estadual 42.100.167-70
Email: lvandro@jnnet.com.br ou ceifaqrll.homero@hotmall.com

São Miguel do Iguaçu - Estado do Paraná.

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU ERR)

RAZÃO SOCIAL: Ceifagril Comercio de Peças e Implementos Agrícolas LTDA.
CNPJ N°; 79.210.035/0001-05

ENDEREÇO: Avenida Iguaçu. n° 576, Centro. FONE: (45) 3565-1887
MUNICÍPIO: São Miguel do Iguaçu EST. Paraná

A

Prefeitura Municipal de Planalto - PR.
Comissão de Licitações e Contratos.
Ref. Pregão Presencial n° 007/2013
Prezados Senhores;

^79 210 035/0001-05
pEIFAGRíL COM-

peças E EPP
agrícolas LTDA.

Av Iguaçu. 576 - Centro
CEP 85877-000 il^sao Miguel do Iguaçu - Paraná J

O representante legal da empresa Ceifagril Comercio de Peças e Implementos
Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ n° 79.210.035/0001-05, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

São Miguel do Iguaçu, 25 de Março de 2013.

BtenePlva
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sao Miguel do Igui -u ■

conheço

ca 8

AH im

EmTesf

VAâAn^

I

nstra(^f''
Ceifagril C. de Peçà^^lt^jpW^ Agrícolas LTC

RG - 80T?ê8é^é^SSP-RS
CPFn°-483.374^809-63 Í8 i

Ceifagril 0. de Peças e implementos Agrícolas LTDA, Av. Iguaçu, 567 - São Miguel do Iguaçu, P
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í  Município de Planalto ^
Pregão Presencial 7/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Fornecedor : CBFAGRIL COMEROO ÜE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRICXDLAS LTDA E-mail: ivandro@innet.com.br
Telefone: (45) 3565-1887 Fax: (45) 3565-1887 Celular:

Telefone contador;

Página: 1

CNPJ: 79.210.035/0001-05

Bidereço : AV. IGUAÇU 576 Centro - Centro - SAG MIGUEL DO IGUACU/PR - CEP85877-000
Inscrição Estadual: 42.100.167-70 Contador: Bíane Rva de Souza Crestani

(45) 9975-0223

(45) 3565-1148

F^presentante: Ivandro Vanzela CPF: 018.031.969-80
Bidereço representante: Rua Duque de Caxias 44 Bairro - Floresta - São Wlguel do Iguaçu/PR- CEP85-87-7-0
E-mail representante: ivandro@innet.combr
Banco:1-BB Agência: 1357-9 - Cetfagril-São Miguel do Iguaçu/PR

RG: 12.918.093-5

Conta: 10826-X

Telefone representante: (45) 9919-9885

Data de abertura:

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n'123/2006).
"Lote: "Ôpi"' Lote ÒÒl • . y.. : ■

N® Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário

001 Plantadeira tração animal 01 (uma) linha, disco de plantio universal
regulagem de adubo com engrenagem.

002 Segadeira (barra de corte minima 1,60m) acoplamento ao trator

com cardan e desnuque de navalhas.

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 30 dias

24,00 UN 1,280,00 Wemer, Mod. 104

5.835,00 Zilmer, Mod. 1600

AGRÍCOLAS LTTACBFAGRIL COM

1.270.00

5,830,00

PREÇO TOTAL DO LOTC :

TOTAL DA PROPOSTA:

^j>13'228 c)eía'^200l
SEU)

\.

Sã')

ooigusíu4^

148 S

15 MAR. 2013
(CN il.6,34

r)9 210 035(0001-0?
^^'s^e^ÍmplemÊntos
SCOEAS

' f^cRVIS 1
5/1 Silva garunij enfes

30.480.00

5.830,00

36.310,00

36.310,00

esProposta - Versão: 1.1.3.1
25Xa201314J?7:41



:: WERNÈR Implementos Agrícola LTDA :: http://www.werner.ind.br/home.php?pg=produto.php&id_implemento=2

, tU Iilií

iIMPLEMENTOS AGRÍCOLA LTDA

, © F OD (D F o fl OD á o fe ff.
Inicial

Empresa

Produtos

Noticias

Contato

Representantes

Localização

Empresa

Previsão do Tempo

Servi

não

encoi

o

Fireíc

Produtos

PLANTADEIRA TRAÇÃO ANIMAL
CABEÇALHO LONGO MOD 104

Ptantadeira Tração Animal flexível para
plantio direto e convencional;

Simples e pratica, supera obstáculos,
ladeiras, pedras e outros;

A roda dentada com dentes longos elimina
derrapagens;

O flexível deixa a roda sempre em contato
com o chão, tendo assim uma perfeita
distribuição de sementes;

O funcionamento da plantadeira é com
engrenagens;

A incorporação da semente e adubo
acontece separado;

A distribuição de semente é por discos de sistema universal, colocando 4.3 ou5,2 sementes por metro linear;

Capacidade do reservatório de adubo: lOkg - sementes 6 kg;

A distribuição de adubo com regulagem de 100Kg/ha a 300Kg/ha;

Acompanha a plantadeira: - 6 discos • 3 anéis, 1 rolete duplo;

Disco de corte opcional;

Produto Paten.: 7701739-1.

Referência

104

flOOOÜIfi SC t73 • eflIRRO ItlDUSTRIflL • CfitIPO ERE ■ SC /(4S) 38S5 1011

©COPYRIGHT 2007 • UERHER IMPLEMEMTOS flGRICOLfl LTDfl -TODOS OS DIREITOS RESERUfiOOS

1^9 210 035/0001-0?
CEIFAGRIL COM. DE

PEÇAS E IMPLEMENTOS
agrícolas LTDA. - EPP

Av Iguaçu, 576 - Centro
CEP 85877-000 .

[  sâo Miguel do Iguaçu - Paraná^

|\TtRSn PROVIOK

voltar

1 de l
25/03/2013 14:34
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(Tmplementos agrícolas f v";
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.-•r^rítií 179 210 035/0001-05
CEIFAGRIL COM. DE

peças e implementos „ agrícolas LTDA. - EPP
Av Iguaçu, 576 - Centro CEP 85877-000
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iTmplementos agrícolas

utilizada para corte de pastagens e na produção de
feno a segadeira é de acoplamento rápido e fácil em
qualquer trator. A sua transmissão é feita por meio
de cardam, dispõe de uma barra de corte de 1,60m
com um sistema de segurança que desarma as
navalhas ao encontrar obstáculos que possa vir a
danificar a segadeira.
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Largura de Corte(m)

Barra de Corte

Rotação na Tomada de Potência

Potência Mínima do Trator

Engate de Três Pontos Categoria

Capacidade de Produção Teóh

Peso

Código Finame
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Município de Planalto |
Pregão Presencial 7/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS
CNPJ: 01.703.939/0001-85 Fornecedor: CXDMERCIO DE PRODUTOS AGROPeCUARIOS MOLON LTDA. E-mail:

Endereço: AV RIO GRANDEDO SUL 960 SALA - CEhTTRO - PLANALTO/PR-CEP85750-000 Telefone: 3555-1238

Inscrição Estadual: 90124555175 Contador:

Representante: IRAMIR BATISTELA CPF: 870.102.409-49 RG: 5.796.185-6

Endereço representante: AV. RIO GRANDE DO SUL 960 - CEhTTRO - PLANALTO/PR

E-mail representante:

Banco: Agência: Conta:

Fornecedor enquadrado como microem presa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).
iot®': 001 'Lote001 -Yr r -"v

N" Item Descrição do Produto y Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca
001 Plantadeira tração animal 01 (uma) linha, disco de plantio universal

regulagem de adubo com engrenagem.

002 Segadeira (barra de corte mínima 1,60m) acoplamenio ao trator

com cardan e desnuque de navalhas.

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 30 dias

24,00 UN

1,00 UN

1.280,00 FITARELLI

5.835,00

—sal

COMBRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTCA.
CNPJ: 01.703.939/0001-85

Página; 1 j

Fax: Celular:

Telefone contador:

Telefone representante:

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

1.279,00 30.696,00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

30.696,00

30.696,00

esPropDsta-Versão: 1.1.1.7
aaovíoiaoeissiso
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GOOD PLANTING

,© FITARELLI

ESPANOL )
SEMBRADORAABONADORATRACCIÓN ANIMAL 1 LINEACON

TIRADOR DESARMABLE O TÍRADOR PEQUENO CON RUEDA

DELANTERA

Sembradora con estructura compuesta por tirador, rueda e conductor metálico,
con cajas de semlllas y abono en "PVC".

Rueda trasera con garra y articulada, conductor con reglaje que facilita eí
trabajo dei operador.

Acompana Ia sembradora;

• Dos discos de "nyton" para semilias achatadas:
• Dos discospara semilias redondas;
• Uno disco para sembra de frijoi;
• Uno disco para sembra de soya;
• Uno anillo fino para semilias de frijoi y soya.

La distribución dei abono es hecho por el rotor en "PVC". (Fig. 04) Medida de
ios rotores:

• Rotor fino 60 kg por hectárea.
• Rotor gruesso 120 kg por hectárea.

Para reglaje de Ia cantidad de abono deseado, sacar el embudo y Ia caja
existente y poner o sacar Ios rotores.

Obs.: No se olvides de limplar y engrasar Io eje despues de Ia siembra.

La reglaje de semiila es hecha por médio dei "pinhão" con tres camadas de
diente^Figj^). La menor distribui cuatro a cinco granos por metro. La media
distribuideimee a seis granos por metro. La mayor distribui de ocho a nueve
granos por metro.

Obs.: El frijoi y Ia soya, como Ios discos tienen dos hiieras de agujero, Ia
cantidad de granos es doblado.

El comando de Ia siembradora es hecho por médio de una cadena, movimenta
por Ia rueda articula. La sembradora tiene mangueras para pasaje dei abono
(manguera blanco) e de semilias (manguera negro). La capacidad de siembra es de
30 kg de semilias por dia de trabajo.

La gara?í6ia dei bueno funcionamento de Ia sembradora, esta en Ia lubrificación
y en Ia corvservafcÍQn de Ia misma.

UNA BUENA SEMBRA o FITARELLI

FITARELLI
Máquinas Agrícolas Ltda.

PLÁI^TÁD.15m:ÁÁBDBÁBK.m;

I LmilB rRAÇlG ÁBUVOL

Rua Eteivino Pes, 30 - Bairro Industrial
Aratiba - RS CEP: 99770-000

CNPJ: 87.286.068/0001-67 I. E.: 004/0001911
Fone/Fax: (54) 3376-1198

E-mail: fitareill@fitarelll.com.br
Site: www.fitarelli.com.br
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DISCO DISTRIBUIDOR DE SEMENTES

SEED DISTRIBUTOR DISC

DISCO DISTRIBUIDOR DE SEMILLAS

CAIXA DE SEMENTES

SEED CONTAINER

CAJA DE SEMILLAS

00 ô

0 ■ :

CAIXA DE ADUBO

FERTILIZER CONTAINER

CAJA DE ABONO

Fig. 03

PINHÃO REGULADOR DE SEMENTES

SEED REGULATORPINION

PINHÃO REGULADOR DE SEMILLAS

FU'-IIL

FUNNEL

EMBUDO

Fig. 04

MANETAS

HANDLES

CONDUCTOR

DISCO

CUTTIN

DISCO

PA SULCADORA

FURROWER

CINCEL

RODA GUIA

GUIDE WHEEL

RUEDACON G/y?RAS

ROTOR DE REGULAGEM DE ADUBO

CUTTING DiSCS

ROTOR DE REGLAJE DE ABONO FITAR ELll
Máquinas Agrícolas Lida.

Fig. 02

Acompanha a máquina:

PORTUGUÊS
PLANTADEIRAADUBADEIRA ANIMAL 1 LINHA COM

CABEÇALHO DESMONTÁVEL E CABEÇALHO CURTO COM RODA
DIANTEIRA

Dois discos de nyton para sementes chatas;
Dois discos para sementes redondas;
Um disco para plantio de feijão;
Um disco para plantio de soja;
Um anel fino para sementes de feijão e soja.

A distribuição do adubo é feita pelo rotor de PVC (fig. 04).

Máquina com estrutura de ferro composta por cabeçaiho, roda guia e manetas
metálicas. Caixa de sementes e adubo em PVC. roda traseira dentada articulada. As
manetas possuem regulagem que facilita o trabalho do operador.

Medida dos rotores:

• Rotor fino 60 kg por hectare
• Rotor grosso 120 kg por hectare

Para a regulagem da quantidade do ac
adubo e acrescente ou diminua a quantidadí

OBS.: Não esqueça de limpar e engraxar

Regulagem das sementes é feita atrav.
dentes (fig. 03); a menor distribui de quatro s
seis grãos e a maior de oito a nove grãos.

OBS.; O feijão e a soja, como os disc
quantidade de grãos.

O comando da máquina é feito atrav
articulada e eixo com rolamentos. A máquin
(mangueira branca) e da semente (mangue
kg de sementes ao dia de trabalho.

A garantia do funcionamento da máquin
mesma.

UM BOM PLANTIO É



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2013

W

DATA: 26/03/2013

EMPRESA: COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS

MOLON LTDA-EPP.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 21/09/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 04/04/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 29/05/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 18/04/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 24/05/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 19/09/2013;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE

TERCEIROS

H° 000362013-14021939

Nome; COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA - EPP

CNPJ: 01.703.939/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os
d  ais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
aâffiinistradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de
Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de
24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma Individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da
Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida
e  à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://vw\A/.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de
jí TO de 2010.

Emitida em 25/03/2013.

Válida até 21/09/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Tr.,. 25/03/2013
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01703939/0001-85
Razão Social: comercio de produtos agropecuários molon ltda.
Endereço: av av rio grande do sul 960 / centro / planalto / pr / 85750-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 06/03/2013 a 04/04/2013

Certificação Número: 2013030614034877867890

Informação obtida em 24/03/2013, às 21:13:47.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA - EPP

CNPJ: 01.703.939/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda,gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:57:45 do dia 30/11/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/05/2013.

Código de controle da certidão: 253E.5CE8.1ECF.AF34

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

19/12/2012



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

PARAIMA
COVÍRNOOOfSTAno

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°9911028-57

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.703.939/0001-85

Nome: COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

vww.fazenda.pr.qov.br

Esta Certidão tem validade até 18/04/2013 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estadoparana

Certidão N" 9911028-57

Emitida Eletronicamente via internei
19/12/2012-00:06:33

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arintemet.pr.gov.br/outros/_d_negatíva2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=0... 19/12/2012
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N" 6398/2013

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 24/05/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 25 de Março de 2013

REQUERENTE: A MESMA CODlGO DE AUTENTICAÇÃO:
9ZTM4JPUFFHTJXX28S5E7

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA.

INSCRIÇÃO EMPRESA

558

CNPJ/CPF

01.703.939/0001-85

INSCRIÇÃO ESTADUAL

90124555175

ALVARA

573

ENDEREÇO

AV RIO GRANDE DO SUL, 960, SALA - CENTRO

CNAF /ATIVIDADES
Comércio varejista de medicamentos veterinários, Comercio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas,

Comércio varejista de artigos de caça, pesca c camping

Prefeitura Municipal

PLANALTO - PARANA

•jnili/i piiri IVO HA(i(ílO

ivo B
^ I '^uxiliar flinahbeira

25/03/2013 09:18
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA - EPP (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 01.703.939/0001-85

Certidão n°: 26782164/2013

Expedição: 24/03/2013, às 21:27:14

Validade: 19/09/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COMERCIO DE PRODUTOS agropecuários MOLON LTDA - EPP

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.703.939/0001-85,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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DO PARANÁ

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA -
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

C.N.P.J: 01.703.939/0001-85
IDAIR FURLANETO MOLON, brasileiro, casado em regime dí

de Bens, empresário, residente e domiciliado na localidade denominada^B^
município de Planalto, estado do Paraná, portador do RG sob n° 664.584

CPF: 036.900.679-87 e; MARIZA COPETTI BATISTELA, brasileira, casada ̂

regime de Separação de Bens, empresária, residente e domiciliada na Av. Rio Grande do

Sul, s/n, município de Planalto, estado do Paraná, portadora do RG sob n° 5.469.455-5

SSP/PR e CPF: 022.217.379-38; sócios componentes da empresa COMÉRCIO DE

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA - ME, estabelecida na Av. rio

Grande do Sul, n° 960, município de Planalto, estado do Paraná, cfe contrato social

registrado na JUCEPAR sob xf 41203569541, em sessão do dia 11.03.1997 e Primeira

Alteração Contratual reg. sob n° 20020386796 em 25.02.2002;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa que estava enquadrada na Microempresa,

impossibilitada de permanecer passa a enquadrar-se como Pequeno Porte, nos termos da

Lei Federal n° 9841 de 05.10.1999 no seu artigo 2° e inciso II

CLÁUSULA SEGUNDA: A vista da modificação ora ajustada e em consonância com

o que determina o art. 2031 da Lei 10406/2002, os sócios RESOLVEM por este

instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta

data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da

referida Lei número 10406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de COMÉRCIO

DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA - EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Av. Rio Grande do Sul, n°

960, município de Planalto, estado do Paraná, estado do Paraná, CEP: 85750.000.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é "Comércio Varejista de Produtos

Veterinários, Insumos Agrícolas, Representação Comercial e Material de Caça e Pesca".

CLÁUSULA OUARTA: O capital social é de R$: 20.000,00 (vinte mil reais) dividido

em 20.000 (vinte mil) quotas, de valor nominal de R$: 1,00 (hum real) cada uma,

integralizadas em moeda corrente do país, assim subscritas:

Sócios Quotas Capital
Idair Furlaneto Molon 15.000 R$: 15.000,00
Mariza Copetti Batistela 5.000 R$: 5.000.00

Total 20.000 R$: 20.000,00

seu prazo é indeterminado.
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DO PARANÁ

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA - ME-
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

C.N.P.J: 01.703.939/0001-85 [ uj,
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica asse^

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio IDAIR

FURLANETTO MOLON, com os poderes e atribuições de Sócio Administrador,

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração procedente à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo às

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrados quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares

pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e ou incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data

da sua resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram sob as penas da

lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
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COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA - Ml

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
C.N,P.J: 01.703.939/0001-85

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas d

concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA: A sociedade poderá a qualquer tempt^
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sóci^

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA: Declaram todos os sócios, para os efeitos de

enquadramento como Pequeno Porte que o valor da receita bruta anual da empresa não

excederá o limite fixado no artigo 2® inciso II da Lei Federal n° 9841 de 05.10.1999 e

que não se enquadra igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o art. 3° daquela lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Capanema, PR., para o exercício

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 3 vias

de igual forma e teor.

Planalto, 20 de Janeiro de 2004

Idai^ Furlanetto Molorf^ lariza Copetti Batistela

Este instrumento foi elaborado por
Kacyara Maria Tovo Kinner

CRC/PRzOXm2/0-2

Testemunhas:

Serafim Tovo - RG: 693Í47 SSP/PR

/  y ̂  AUTENTICAÇÃO
éW^-RÒ. 4V676?fe7-8 SSP/PR :1% 11 A presente fotocópia confere

y  " / ò 3 ^ com o original.
ò I O referido é verdade e dou fé.

B  UÜMERCIAL Uü PARANA— " ■ S

11 SOB NUMERO; 20040444708
i  Protocolo: 04/044470-8

EnipreBa!41 2 03S6954 i
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS

THEREZA LOPES SALOMAQ'-/;';-.:-'

y  I

ÍEZ, 2!

^ Deoltifce í^fíitwíQulníiím - Ta^. Dai^nada
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SECRETARIA GERAL

SOB NUMERO: 20040777^910
Protocolo: 04/077791-0Empresa:41 2 0356954 1 //x?/-

COMBRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS

MARIA THERE^ LOPES SALOKíí^^j
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COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LIDA - EPP

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJn° 01.703.939/0001-85

IDAIR FURLANETO MOLON, brasileiro, casado em regime de comunhão de
bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Principal, s/n, localidade de Boa Vista,
município de Planalto, estado do Paraná, CEP. 85750.000, portador do RG. 664.584,
SSP/PR e CPF. 036.900.679/87; e MARIZA COPETTI BATISTELA, brasileira, casada
em regime de separação de bens, empresária, residente e domiciliada na Av. Rio Grande
do Sul, s/n, município de Planalto, estado do Paraná, CEP. 85750.000, portadora do RG.
5.469.455-5, SSP/PR e CPF. 022.217.379/38, sócios componentes da empresa
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA LTDA - EPP,
estabelecida na Av. Rio Grande do Sul, n° 960, centro, município de Planalto, estado do
Paraná, CEP. 85750.000, confonne Contrato social registrado na JUCEPAR sob n°
41203569541, em sessão de 11.03.1997; U Alteração sob n° 20020386796, em sessão de
25.02.2002; 2® Alteração sob n° 20040444708, em sessão de 11.03.2004; 3® Alteração
sob n° 20073130133, em sessão de 01.08.2007; e 4^ Alteração sob n° 20096882085, em
sessão de 30.10.2009, resolvem por este instrumento particular de alteração contratual,
modificar se contrato primitivo de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social no valor de R$.100.000,00, (vinte mil reais),
fica elevado para RS.300.000,00, (trezentos mil reais), sendo um aumento no valor de
R$.200.000,00, (duzentos mil reais), na forma prevista e integralizado da seguinte
forma:

1 - O sócio Idair Furlaneto Molon, que possuía na sociedade inteiramente subscritas e
realizadas a quantia de 75.000, (setenta e cinco mil) quotas no valor de R$.75.000,00,
(setenta e cinco mil reais), eleva seu capital para R$.225.000,00, (duzentos e vinte e
cinco mil reais), sendo um aumento no valor de R$.150.000,00, (cento e cento e
cinqüenta mil reais), integralizados com crédito da conta Lucros Acumulados; e

2 - A sócia Mariza Copetti Batistela, que possuía na sociedade inteiramente subscritas e
realizadas a quantia de 25.000, (vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$.25.000,00,
(vinte e cinco mil reais), eleva seu capital para R$.75.000,00, (setenta e cinco mil reais),
sendo um aumento no valor de R$.50.000,00, (cinqüenta mil reais), integralizados com
crédito da conta Lucros Acumulados.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração a Cláusula Segunda da
Quarta Alteração Contratual, fica com a seguinte redação: O Capital Social no valor de
R$.300.000,00, (trezentos mil reais), dividido em 300.000, (trezentos mil) quotas, de
valor nominal de R$.1,00 (hum real), cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:

Sócios quotasí capital
Idair Furlaneto Molon - 225.000 R$.225.000,00
Mariza Copetti Batistela - 75.000 R$. 75.000.00
Total 300.000 ^ ^ R$.300.000,00

Np
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Comercio de Produtos Agropecuários Molon Ltda - epp
Quinta Alteração Contratual
CNPJ n° 01.703.939/0001-85

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade pode abrir filiais, sucursais e agências em
qualquer parte do País, participar ou receber como sócias outras pessoas jurídicas afins
ou não, incorporar o fusionar com outras empresas.

f

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, PR, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados assinam a presente
alteração em 3, (três) vias de igual forma e teor.

Planalto, PR, 05 de fevereiro de 2011

Ç.RntãTsÍM
Mariza Ccpetti BatistelaIdafüFurlaneto Molon

Testemunhas:

Serafim Tovo - RG.693.147-2, SS/PR er-teÍ676T27acson

,
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Recertn Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral.

w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.703.939/0001-85

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/03/1997

NOME EMPRESARIAL .
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA ■ EPP

título DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

CÓDIGO £ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL

NUMERO

960

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/01/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
***«**•«

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

bmitido no dia 25/03/2013 às 23:11:27 (data e hora de BrasiliaV
Voltar

Kãdina; 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/03/2013
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município de planalto
CJVP/N" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:COM DE PROD AGROP MOLON LTDA

CNPJ N° 01.703.939/0001-85

ENDEREÇO AV RIO GRANDE DO SUL, 960 FONE: 3555-1238

MUNICIPIO:PLANALTO EST.PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 007/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO-PR 25/MARCO/2013

IDAIR/FURLANETO MOLON

CPF: 036.900.979-87

CARGO: SOCIO/GERENTE



município de planalto
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: COM DE PROD AGROP MOLON LTDA

CNPJ N° 01.703.939/0001-85

ENDEREÇO AV RIO GRANDE DO SUL, 960

MUNICIPIOiPLANALTO

FONE: 3555-1238

EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIll do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO-PR 25/MARÇO/2013

vra/
IDAIR/FURLANETO MOLON

CPF: 036.900.979-87

CARGO: SOCIO/GERENTE



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2013

DATA: 26/03/2013

EMPRESA: CEIFAGRIL COM DE PEÇAS E IMPLMENTOS
agrícolas LTDA-ME.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND — Validade até 25/06/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 10/04/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 21/09/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 23/07/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 25/06/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 20/09/2013;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;



Certidão Negativa de Debito http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_inv2.asp7COMS_B.

ã MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVÍDENCIÁRIAS E

As DE TERCEIROS

N° 000202012-14025035

Nome: CEIFAGRIL COM DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

LTDA - E

CNPJ: 79.210.035/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União
(DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n®
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
-  redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de-2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://wvw.receita.fazenda.gov, br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 27/12/2012.

Válida até 25/06/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
sF

Idel 25/03/2013 19:19



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpnmirPa.

VOLTAR

CAiJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 79210035/0001-05
Razão Social: ceifagril com de pecas e implementos agrícolas lida

Nome Fantasla;CEiFAGRiL

Endereço: av iguacu 576 / centro / sao miguel do iguacu / pr/
85877-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/03/2013 a 10/04/2013

Certificação Número: 2013031214533409371103

Informação obtida em 25/03/2013, às 19:19:27.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

de 1 25/03/2013 19:20



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cn.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoría-Gera! da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CEIFAGRIL COM DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP

CNPJ: 79.210.035/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

nâo constam pendências em seu nome, reiativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as

contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em

Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://\Aww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 19:18:45 do dia 25/03/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/09/2013.

Código de controle da certidão: 5260.018E.5913.2608

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 25/03/2013 19:18



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual https;//www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&.

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
m

PARANÁ
GOVÍRNOOO estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°10225793-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.210.035/0001-05

Nome: CEIFAGRIL COM DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

vwvw.fazenda.Dr.qov.br

Esta Certidão tem validade até 23/07/2013 • Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N'10225793-20

Emitida Eletronicamente via Internet

25/03/2013-19:19:46

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia GELEPAR

1 de 1 25/03/2013 19:20



ESTADO DO PARANÁ

município de SAO MIGUEL DO IGUflCU

CERTIDÃO NUMERO 1048/2013

Requerente..: Emissão de certidão pelo atendimento ao cidadão

Num.Cadastro: 79210035000105

Contribuinte: CEIFAGRIL - COMÉRCIO DE PEÇAS IMPLEMENTO
CNPJ / CPF..: 79.210.035/0001-05
Endereço....: AVENIDA IGUAÇU 576
Cidade : SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 85877000 PR

CERTIDÃO NEGATIVA

FINALIDADE Habilitação em Licitação

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas
pelos orgãos competentes desta Prefeitura, em nome do(a) contribuinte, NÃO
CONSTA(M)DÉBITO(S) referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida
Ativa, ate a presente data.

Em confirmação do escrito, a presente certidão foi emitida não apresentando
rasuras, emendas ou entrelinhas, sendo que irá com código de autenticação para
conferência.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente
constadas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A presente CERTIDÃO e válida sem rasuras por 90(Noventa dias), a partir da data
w' sua emissão, e cópia da mesma só terá validade se conferida com a original.

SÃO MIGUEL DO IGUAÇÜ-PR, 25 de Março de 2013

NR. DE AUTENCIDADE: 321505115321505

DEPTO DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Rua Vânio Ghellere. 64 - caixa postal 189 - CEP: 85.877-000 FONÔ{45) 3565-8100

tributacao@saomjguel.pr.gov.br - CNPJ 76.206.499/0001-50
São Miguel dolguaçu - PR. / \



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CEIFAGRIL COM DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 79.210.035/0001-05

Certidão n®: 26887496/2013

Expedição: 25/03/2013, às 19:26:58

Validade: 20/09/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CEIFAGRIL com DE PECAS E IMPLEMENTOS agrícolas LTDA -

EPP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 79 .210.035/0001-

05, NÃO consta do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtítst.jus.br



CKIFACRIL - COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCO
LAS LTDA. - EHP

CNPJ: 79.210.035/0001-05

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

.HOMERO SAIS DUTRA, brasileiro, casado sob o Regime de Conumhao U-
niversal de Bens, do comércio, resideme e clomiciliadü na Rua 01. Quadra 02, n"
10, Bairro Santa LLi2:ia, ncsia cidade de São Miguel do Iguaçu. Estado do Para-
n/i, jjonador da Cédula de Identidade Civil RG iV' SOl.689,830-9 do Insiiiuio de
Identificação do Estado do Rio Grande do Sul e CPF ii® 483.374.809-63 e EDIR
1HERESINHA BA 1 TISTON LUPGES. e.spólio. nc.ste ato icprcseniada pela
inventarianie ELIANA MAUA LUPGES DUTRA. brasiJeira, casada .sob Re
gime dc Comunhão Universal de Beiw, cortiercianle. residente e domiciliada na
Avenida Iguaçu, n" 576, fundos, centro. CIEP: 85877-000, nesta cidade de São
Miguel do Iguaçu. E.stado do Paraná, parttidora da Cédula dc Identidade Civil
RG n" 3.284.787-0 do instituto de Idemificação do EsLado do Paraná e CPF
483.381.099-91; de acordo com a Escritura pública inventário e paiiilha de
bens. registrada no Tabelionalo Fagion, nesta cidade de São Miguel do Iguaçu.
Estado do Paraná cm 10 dc Jitnho de 2009, Livro n" Í.55-N, folhas n° 131.132 e
133, sóciü.s da empresa: CEIFAGRIL - COMÉRCIO DE PEÇAS E IM
PLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, com sede na Avenida Iguaçu, n°
576, CEP 8.S877-000, Centro, nesta cidade dc São Miguel do Iguaçu, Estado do
Paraná, com Contrato Social arquivado na Junta Come^rcia! do Estado do Paraná
sob [f 41200781298, por despacho em .sessão de 21 de Maio de 1986 c Sexta
Alteração de Contrato Social arquivada na .lunla Comercial do Estado do Paraná
sob o n" 20044300433, por despacho em sessão de 14 de Dezembro de 2004,
resolvem, por este irnstrumento de Alteração Contratual, modificar seu Contrato
Social e alterações posteriores como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço do .sócio HOMERO SAIS DUTRA passa a ser: Avenida Iguaçu,
n" 576, íúndos, centro, C EP: 85877-000, nesta cidade de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA:. As cotas da sócia falecida EDIR TUERESINHA BATTLSTON LUPGES, no
montante de 46.000 (Quarenta e seis mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (unt Real) cada uma, totalizando'R$
46.000,00 (quarenta e seis mil reais), são transferidas aos seus herdeiros de acordo com a Escritura pública
inventário e partilha de bens, registrada no Tabelionalo Fagion, nesta cidade de São Miguel do Iguaçu.
Estado do Paraná cm 10 de Junho de 2009. Livro if 15.5-N, ibllias if 131,132 e 133, como segue;
a) 43.700 (quarenta e três mil e setecentas) quotas para ELIANA MARA LUPGES DUTRA, brasileira,
casada sob Regime de Conmniião Universal de Bens. comerciante, residente e domiciliada na Avenida
Iguaçu, ti^ 576, fundos, centro, CEP: 85877-000. nesta cidade de Sâo Miguel do Iguaçu. Estado do Paraná,
poitadora da Cédiiht de Identidade Civil RG n" 3.284.787-0 do Instituto de Identificação do Estado do Pa
raná e CPF n" 483.381.099-91; e
b) 2.300 (duas mil e trezentas) quota.s para CONRADO LUPGES DUTRA, brasileiro, solteiro, mejior
irnpúbere, estudante, nascido em 21/06/1994, residente e domiciliado na Avenida Iguaçu, n" 576, fundos,
ceiuio. CEP: 85877-000, nesta cidade dc São Miguel do Igu.açu. Estado do Paraná, poitador da Cédula de
Identidade Civil RG n" 9.062.909-3 do Insliluio dc Identificação do Estado do Paraná e CPF n"
085,089.819-61, neste ato representado por ,seii pai e tutor natural o Sr. HOMERO SaIS DUTRA, acima
qualificado.
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ALlEltAÇÂO DE CONTRATO SOCUL

ELIANA MARA LUPGES DUTRA
Homero sais dutra
CONRADO EIJPGES DUTRA
total

43.700

54.000

2.300

ÍOO.OOO

quotas
quotas
quotas
quotas

RS 43.700,00
RS 54.000,00
RS 2.300,00
RS 100.000,00

cláusula QUARTA: Os sõHn.' RS 100.000,00 nenhum dns crimes previstos em í ei '"f íleclaram sob as penas da Lei que ii^o esiln in
impedidos de exercera adnn-^-^atílrsodS^ ou por SC encontrar sob o.s efeitos dela. a pena que vede afT"" c^ondenação criminai
publ.cos; ou por crime lalimenlaf. de prevaricação peita oi. t o acesso a cargos
nonuH populm-, centra o sistema financeiro naSnai contm " ' ou contra a eco-

^""sumo. le pública, ou a propriedade. ' concorrência as relações

HOMERO SAIS DUTR^\
CONRADO LUPCES DUTR-V
total

97.700

2.300

100.000

quotas
quotas
quotas

RS 97.700,00
RS 2.300,00
RS 100.000,00 ri Árrcrti . vuwi.-v^ lO JüO.000,00

os S..S ..esowe., ..e .,s-
-i.V=es C0„..ss ,.0 C„„.™o So.s, . sUsn,«e;p„s.eH„,.es,

contrato consolidado
EPP

cio, resideme e clomiciliatlo' na AtenTda^^íàaçu ° C:»munl,ao Universal de Bens, do comér- büo M.gael do Iguaça. Estado do Paraná, ̂orlado; dfcéd',1a d^ " cidade de
luatie L3-n° 801
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CEU'AGRIL - COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. - EPP
CNPJ: 79.210.035/0001-05

SÉTIMA AL I ERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

do instituto c!e Identificação do Estado do Rio Grande do Sul e CPF 483.374.809-63 e CONRADO
LUPGES DUTRA, brasileiro, solteiro, menor iinpúbere. estudante, nascido cm 21/06/1994. re.sidenie e
domiciliado na Avemda Iguaçu. n° 576. fundos, centro, CEP: 85877-000, nesta cidade de São Minucl do
Iguaçu. Estado do Paraná, portador da Cédula de identidade Civil RG n" 9.062.009-3 do Instituto de Identi
ficação do Estado do Paraná e CPF n"' 085.089.819-61, neste ato assistido por seu pai e tutor natural o Sr.
HOMERO SAIS DUTRA, sócios da empresa CEÍFAGRIL - COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLE
MENTOS agrícolas LTDSA. - EPP, com sede c foro na Avenida Iguaçu, n'' 576, centro na cidade
de São Miguel do Iguaçti, Estado do Paraná. CEP: 85877-000, com Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paran<á sob n" 41200781298, por despaclto em .sessão de 21 de Maio de 1986 e
Sexta Alteração de Contrato Social arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°
20044300433. por dcspaclio em sessão do 14 de Dezembro de 2004, con.solidam seu contrato social con-
íüime cláusulas e condiçóes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira .sob o Nome Empresarial de: CEIFAGRIL - COMÉRCIO
DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. - EPP

CLÁU.SUALA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Avenida Iguaçu, n" 576, centro, nesta cidade de
São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP: 85877-000.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 21 de Maio dc 1986 e seu prazo é por
tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: O objetivo social da sociedade é: 4530-7-03 - Comércio varejista de peças e a-
giícolas, implementos, maquinas agrícolas, ser\'iço de conseito de maquinas e implementos agrícolas.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido em 100.000 (Cem
mil) quotas cie R,$ 1,00 (um real) cada uma. distribuído entre os sócios cia seguinte forma:

HOMERO SAIS DUTRA

CONRv\DO LUPGES DÜTIL^

TOTAL

97.700

2.300

100.000

QUOTAS
QUOTAS
QUOTAS

RS 97.700,00
RS 2.300,00
RS 100.000,00

CLÁUSULA SEXT.A: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de coitdições e preço, direito de
preferência para a sua aquisição se posta,s a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

-CL.\USULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio c restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente [lela integralização do capital.

CL.*\USULA OITAVA: A administração da sociedade fica a cargo cio sócio: HOMERO IsAIS DUTRA,
ao qual cabe. individualmente c i.solad.imenie a rc.sponsabilidade ou reprcscntaç.ão ativa c passiva da socie
dade em juízo e ou fora dele. [joclendo praticar todos os ato.s compreendido.s no objeto social, sempre no
interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.
São atribuiçòc.s e podcres do sócio administrador:
- Representar a empresa perante as repartições Públicas. Municipais, Estaduais. Federais e Autarquias, in
clusive Junta Comei'cial do Estado do Paraná, podendo assinarjeítequerer o quo^br necessário, inclusive

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO iGUAÇl^
A presente fotocópia é reprodução fiel do
original que rne fot aprospntado, dou fé \ rv

/ „ ^
k DEZ, 2012 Sào Miguel

do Iguaçu-PR

I—i JOÃO ODRNEj
i—I marcio\ür(ai ,

^ry\ fi£GWAl.D4G0Sr^

/vAv

'FAGION • Tabelião
NSRVIS "(
iAaíi.VA6ARLíN/jEs

CeríiíicD qué. d.? cofiformir'3dG corn s W.
íF'-16:;2^3/2ÔfH-e- tíTStru'^a t^ormaíiva d®
003/2002, foi afixado S£LO DEAUtENTK
CIDAÜE na úlíima folha deste documenfel A

creJenles



CEIFAGRIL - COMEltCrO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. - EPP
CNPJí 79.210.035/0001-05

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

repartições públicas acima men-

- Assinar e requerer giuas e. demais documentos relativos à admissão e demissão de functonários, firmar
termos e acertos trabalhistas, representar cm juízo perante Ministério do Trabalho, INSS. Sindicatos e Junta
üc Conciliação e Julgamento e demais repartições públicas e autarquias
- Assinar e requerer documentos relativos aos Atos Financeiros, movimentar e controlar as contas bancá
rias, inclusive Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal em nome da empresa, emitir e endossar che
ques, notas promissórias, requisitar talonãrios. efetuar depósitos e saques; caucionar e descctitar duplicatas
e leceber quaisquer importâncias que forem devidas, passar recibos e dar quitação de todas as receitas e
despesas, efetuar compia e venda de mercadorias de sua atividade.
^ Firmar contratos efetuar pagamentos dc imposto,s, taxas e emolumentos, receber citações e intimações
judiciais e extrajudiciais e assinar autos de infrações relativos à administração da empresa.
- Manter e controlar todos os documentos relativos ao Patrimônio e a Escrituração FiscaJ
- Contábil da empi-esa (estadual, municipal c federal), tais como notas, duplicatas, guias de impostos e de
mais despesas e assinar os livros fiscais.
- Zelar pela integridade do Patrimônio da empresa;
- Empenhar-se para o crescimento da empresa:
- Participar das assembléias deliberativas; c
- Cumprir as medidas acordadas na.s reuniões de sócios.

CL.ÁUSUL.^ NONA: DESEMPEDIMENTO: Os sócios declaram sob as penas da Lej, que não estão
inenr.sos em nenhum dos crime.s previstos em Lei cjue os impeçam de exercer as atividades mercantis de
que não ejtão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente
o acesso a cargos públicos; ou em crime talimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato
ou contra a economia popular, contra o sistema Jinanceiro nacional, contra normas dc defesa da concorrên
cia as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social coincide com o ano - calendário, terminando em 31 de de
zembro de cada ano, quando e procedido o levantamento do inventário, balanço ptitrimoiiial e efetuada a
apuração de resultados cconomicos, os quais são ntribuída.s aos sócios proporcionalmente as suas quotas de
capital, podendo os lucros, a critério dos mesmos, serem di.stribuidos ou ficarem em reservas ua sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de acordo comum, fixar uma retirada mensal, a
titulo de pró labore , observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CL.ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Falecido ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o iiicai>az. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
.SÓCÍO.S rciiianescente.s, o valor de seus liavcrcs será apurado e liquidado com base na .situação patrimonial
da .sociedade, a data da rc.solução. verificada em balanço e.spccialmenLe levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; Fica eleito o foro de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obiigações resultantes deste contrato.
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CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. - EPP
CNPJ: 79.210.035/0001-05

E^TMA ALTERAÇÃO DE CONTlL\TO SOCIAL

CLAUSU
mento eii)''03/^ias

CIMAJARTA: E por estarem assim juí à^nam o presente instru-

\

HOMERb SAÍS ikTRA

-4—J

ELIANA MÃ1

EDIR THERESTNHbHBA-'M^-ISTOi*H7UPGES
ELIANA MARA LCPGES DUTRa
inventariante

TESTEMUNHAS:

6 -
ROSANA CLAUDIA PALAVRO
4.4792I5-0/SSP-PR

Sao/Kfigiiel tiTb«ÍW^\yarana^^ Junho de 2009

ONRADGES DUTR
OMERO

(TUTOR i>\\TLIRA«L)

FATíMA A. C. MARTINS
2.157.002/SSP-PR

fl

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ • •
ir 'REGIONAL DE MEDIANEIRA
K CERTIFICO O REGISTRO EM: 1 4/O7/'>003 Is SOB NUMERO; 2003307?] 71 ^

Protocolo: 09/307217-1, DE 09/07/2009 //•
■•c: .?,PC-7312S í Eraprosa
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp

Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BFIASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOfvE EMPRESARIAL

CEIFAGRIL COM DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA • EPP

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CEIFAGRIL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

79.210.035/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/05/1986

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV IGUAÇU

NUMERO

576

COMPLEMENTO

CEP

85.877-000

BAJRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SAO MIGUEL DO IGUAÇU

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/08/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATAOASITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 25/03/2013 ás 19:47:22 (data e hora de Brasília).
Voltar i
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REtlIU ESTADUAL PARANÁ
OOVKINO eo OtASO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ

42100167-70 79.210.035/0001-05

Início das Atividades

06/1986

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial CEIFAGRIL COM DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

Titulo do Estabelecimento CEIFAGRIL

Endereço do Estabelecimento AV IGUAÇU, 576 - CENTRO - CEP 85877-000
FONE: (45) 3565-1887

Município de Instalação SAO MIGUEL DO IGUAÇU - PR, DESDE 06/1986

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atual ̂ TIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - PRAZO NAO APLICÁVEL,bituaçao Atual ^^^2007

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
Estabelecimento VEÍCULOS AUTOMOTORES

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 483.374.809-63 HOMERO SAIS DUTRA SÓCiO-ADMINISTRADOR

CPF 085.089.819-61 CONRADO LUPGES DUTRA SÓCIO MENOR
(ASSiST/REPR)

Este CICAD tem validade até 24/04/2013.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet Yvwffi.fezenda.pi:,g.Qyiu:

lOBi Estado do Paraná
Seaetarla de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS NO 42100167-70

Emitido Eletronicamente via Internet

25/03/2013 15:38:08

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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CEIFAGRIL
CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LIDA
Avenida Iguaçu, 576 - Fone/Fax (45) 3565-1084 Cep 85.877-000

CNPJ n® 79.210.035/0001-05- Ins. Estadual 42.100,167-70

Emall: ívandro@ínnet.com.br ou celfaqril.homero@hotmail.com
São Miguel do Iguaçu - Estado do Paraná.

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

F^ZÃO SOCIAL: Ceifagril Comercio de Peças e Implementos Agrícolas LTDA.
CNPJ N°; 79.210.035/0001-05

ENDEREÇO: Avenida Iguaçu, n° 576, Centro. FONE: (45) 3565-1887
MUNICÍPIO: São Miguel do Iguaçu EST. Paraná

A

Prefeitura Municipal de Planalto - PR.
Comissão de Licitações e Contratos.
Ref. Pregão Presencial n° 007/2013
Prezados Senhores;

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013, Instaurado pelo
Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

São Miguel do Iguaçu. 25 de Março de 2013.

©èifagrii
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CEIFA GRIL
CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LIDA
Avenida Iguaçu, 576 - Fone/Fax (45) 3565-1084 Cep 85.877-000

CNPJ n° 79.210.035/0001-05 - Ins. Estadual 42.100.167-70

Email: lvandro@ínnet.com.br ou ceifaqrll.homero@hotmail.com
São Miguel do Iguaçu - Estado do Paraná.

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXíll DO
ARTIGO V DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: Geifagril Comercio de Peças e Implementos Agrícolas LTDA.
CNPJ N°: 79.210.035/0001-05

ENDEREÇO: Avenida Iguaçu, n° 576, Centro. FONE: (45) 3565-1887
MUNICÍPIO: São Miguel do Iguaçu EST. Paraná

A

Prefeitura Municipal de Planalto - PR.
Comissão de Licitações e Contratos.
Ref. Pregão Presencial n° 007/2013
Prezados Senhores;

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 007/2013, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente,
que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

São Miguel do Iguaçu, 25 de Março de 2013.

O uj O

gncolas LTDA
SP-RS

09-63

eifagril C. de
RGn°-80

CPF n°-48

o)Ü oj

Celfagril C. de Peças e Implementos Agrícolas LTDA. Av. Iguaçu, 567^- São Miguel do Iguaçu, PR ' "\
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Data abertura: 26/03/2013

Produto

(
Município de Planalto - 2013

Mapa da Licitação

Pregão 7/2013

(

Página: 1

Data Julgamento: 26/03/2013 Data homologação:

Quantidade

CNPJ: 01.703.939/0001-65

Preço Marca

CNPJ: 79.210.03&0001-05

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 Plantadeira tração animal 01 (uma)

002 Segadeira (barra decorte mínima 1,

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN

UN

24.00

1.00

1250,00* FITAHELU

0.00

30.000,00

1.255,00

5.800,00 *

5.800,00

Warner. Mod. 104

Zllmer, Mod. 1600

CNPJ; 01.703.939/0001-85 - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA, CNPJ: 79.210.035/0001-05 - CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Empate EME-ErrpateME

EmtUdopor: ALEX SCHERER, na\ersão: 5101 x 26í)3/201309:20:43



Município de Planalto - 2013

Classificação por Fornecedor

Pregão 7/2013

Página 1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Fornecedor 4950^ CEIFAGRILCOMERCiODEPEÇASEÍMPLEMENTOS

Lote 001-Lote 001

002 0172 S0gade<fa(bajTadecortemínimai,6Om) ascpi

CNPJ: TaziO-OaslDOOl^ rel^ons: (45) 3565-1887 Si^K HAOitado

UN roo Habilitado Zilmer, Mod 1600 5800.00

5^,00

5.800,X

5.000,X *

Fornecedor XS4 COMERCIO OEmODUTpSMàROPECUARIOSMOLONLTDA. ' CNPJ: 01.703.93Sro001-8S Welafdrfes^^
Lote 001 • Lote 001

X1 8171 Plantadeiratraçãoanimal 01 (ura) iinhã.dfs UN 24,X Habilitado PiTAPELU

Statuc HabBttado

1Z50.X

30.000.x

X.OOOX

30.000,X *

VALOR TOTAL: 35.8X,X

Emitido pa: ALEX SCHERER, na versão: 5101 x 2âOa^1309-X:S5



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e treze, às 09:00, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná,
reuniram-se em sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e
equipe de apoio: MARISA KRUGER E ROBERTO ALOYSIO GOERGEN,
designados conforme Portaria n"* 002/2013, de 03 de janeiro de 2013, para a
realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013, DO
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a seleção de proposta
visando a aquisição de plantadeira tração animal e segadeira, destinadas a
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto, tendo como valor
máximo a importância de R$ 36.555,00 (trinta e seis mil e quinhentos e
cinqüenta e cinco reais). Abertos os trabalhos, foram
credenciados os representantes das empresas: COMÉRCIO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS MOLON SR. IRAMIR BATISTELLA E CEIFAGRIL
COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. SR.
IVANDRO VANZELA. O Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da
lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito
a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foram abertos
os envelopes contendo as propostas e, com a colaboração dos membros da
equipe de apoio, foram devidamente examinadas, com a análise da
compatibilidade dos objetos, prazos e condições de fornecimento.
Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços ofertados. Em seguida
foi realizada a classificação das propostas, e subseqüentemente aberta a fase de
lances verbais, cujo os valores dos lances estão devidamente demonstrados em
documento em anexo, foram consideradas como propostas válidas e lances
vencedores, onde constatou-se que consagraram-se vencedoras e
posteriormente serão fornecedoras dos seguintes itens as empresas

CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

Lote Item Produto Marca Unid. Quant. Preço

unit.

Preço

total

1 2 Segadeira (barra de
corte mínima l,60m)
acoplamento ao trator
com cardan e

desnuque de navalhas.

Zilmer,

Mod. 1600

UN 01 5.800,00 5.800,00

TOTAL 5.800,00

COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA.

Lote Item Produto Marca Unid. Quant. Preço

unit.

Preço '
total

1 1 Plantadeira tração

animal 01 (uma) linha,
disco de plantio
universal regulagem
de adubo com

FITARELLI UN

1  (

24 1.250,00 30.000,00



engrenagem.

TOTAL 30.000,00

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação
direta com as licitantes de melhores ofertas, obteve-se o resultado acima

descrito. Dando-se continuidade ao certame licitatório foi solicitado às

empresas participantes e consideradas vencedoras: COMÉRCIO DE
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA. E CEIFAGRIL
COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA., em
conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no

Edital para apresentar o envelope de rf 02 (dois) - contendo os documentos de
Habilitação. Que após terem sido rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e
licitantes participantes, foi constatado que os mesmos estavam em
consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por
conseqüência, as referidas empresas foram consideradas HABILITADAS. No
curso do Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma
impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de
prazo por parte dos licitantes participantes. O pregoeiro em decorrência do
resultado e dos lances verbais final efetuados pelas empresas, ADJUDICA os
objetos deste procedimento licitatório, em favor das empresas COMÉRCIO
DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA., pessoa jurídica, com
inscrição no CNPJ N° 01.703.939/0001-85, com sua sede social á Av. Rio
Grande do Sul, rf 960, Município de Planalto, Estado do Paraná e CEIFAGRIL
COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA., pessoa
jurídica, com inscrição no CNPJ N° 79.210.035/0001-05, com sua sede social na
Av. Iguaçu, n° 576, Município de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná;
classificadas em 1" lugar para o fornecimento dos objetos em sua totalidade,
pertinente a aquisição de plantadeira tração animal e segadeira, destinadas a
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto, conforme edital de
licitação e proposta de preço das licitantes. Pelo pregoeiro foi informado aos
interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito
Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes dos licitantes.

LUIZ CARLOS BOM

Pregoeiro
747.49M29-20

KRUGER

íembro

210.216.890-68

ti V
COMERCIO DE

PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS
MOLON LTDA.

IRAMIR BATISTELLA.

ROBERTO AUDYSI

GOERG

Membro

040.368.469-22

CEIFAGRIL COMÉRCIO
DE PEÇAS E

IMPLEMENTOS

AGRÍCOLAS LTDA.

IVANDRO VANZELA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

CNP/N'' 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAJRANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013

OBJETO: Aquisição de plantadeira traçao animal e segadeira, destinados
a Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto, a classificação ficou a

CEIFAGRiL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

Classificaçá
0

Lote Item Nome do produto/serviço Valor do

Item

1 1 2 Segadeira (barra de corte mínima
1,60m) acoplamento ao trator com
cardan e desnuque de navalhas.

5.800,00

2 1 1 Plantadeira tração animal 01 (uma)
linha, disco de plantio universal
regulagem de adubo com engrenagem.

30.120,00

COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA.

Classificaçá
0

Lote Item Nome do produto/serviço Valor do

item

1 1 1 Plantadeira tração animal 01 (uma)
linha, disco de plantio universal
regulagem de adubo com engrenagem.

30.000,00

Planalto-Pr., 26 de março de 2013

LUIZ C^LÓS
Rregoeiro

747/491.029-20

MARISA l^GER
Equipei Apoio
310.216.890-68

ROBERTO AL

GOERGE

Membro

040.368.469-22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013

O presente Processo de Licitação n° 007/2013, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço por item, referente à aquisição de

plantadeira tração animai e segadeira, destinados a Secretaria de Agricultura deste

Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório,

que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei Federal n° 10.520

de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, Lei

Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, podendo o Sr.

Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, ratificando a

adjudicação dos objetos aos respectivos vencedores do certame.

Lanalto-Pr., 27'3êTnarço de 2013

PATRIQUE

JURÍDICA
RN"" 40209

ÃSSESSO

OAB/P
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

CNPJN" 76A60,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8I0I

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 007/2013, cujo objeto é a aquisição de plantadeíra tração

animal e segadeira, destinados a Secretaria de Agricultura deste Município de

Planalto, em favor das empresas CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LIDA. E COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS MOLON LIDA, e em conseqüência ADJUDICA, ratificando os

objetos em favor das mesmas para que produza seus efeitos legais.

¥-
í

Planalto-Pr., 28 de março de 2013

mÃrLON FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°02V2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Ceifagril Comércio de Peças e Implementos Agrícolas Ltda., na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: CEIFAGRIL COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA,, devidamente inscrita no CNPJ sob n.°79.210.035/0001-05 com
sede na Avenida Iguaçu, n° 576, Centro, Mimicípio de São Miguel do Iguaçu, Estado
do Paraná, neste ato representada pelo Administrador o Sr. HOMERO SAIS
DUTRA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 801.689.830-9 SSP/RS, e
do CPF sob n.*^ 483.374.809-63, residente e domiciliado na Av. Iguaçu, n° 576,
Município de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de segadeira, destinada

ITEM QUANT. UNID. NOME DO OBJETO MARCA/
MODELO

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 01 UN Segadeira (barra de corte mínima
l,60m) acoplamento ao trator, com
cardan e desnuque de navalhas.

Zilmer,

Mod. 1600

5.800,00 5.800,00

TOTAL 5.800,00

Parágrafo Único - Integi-am e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), daqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES ÚE ENTREGA



município de planalto

CNPIN'' 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação
da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio n°
747579/2010/Ministério da Integração Nacional e do Município de Planalto (recursos

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2391 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000795

2390 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS FARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação do objeto em

uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

d) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, os objetos do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO



município de planalto

CJVP/N^ 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa conti-atada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falliar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconliece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 30/06/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes conti-atantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunlias presentes^jio ato, a fim de que se produza
efeitos legais. ^ ^
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PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 020/2013
PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2013

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Comércio de Produtos Agropecuários Molon Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob xf 643.844.469-34.

CONTRATADA: COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON
LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 01.703.939/0001-85, com sede à Av.
Rio Grande do Sul, n° 960, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, neste
ato representada pelo Administrador o Sr. IDAIR FURLANETO MOLON,
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n.° 664.584 SSP/PR, e do CPF sob n.°
036.900.679-87, residente e domiciliado na Rua Principal, s/n°, localidade de Boa
Vista, Município de Planalto.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de plantadeira tração

animal, destinada a Secretaria de Agricultura deste Mimicípio de Planalto, tudo

ITEM QUANT. UNID. NOME DO OBJETO MARCA/
MODELO

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 24 UN Plantadeira tração animal 01 (uma)
linha, disco de plantio universal
regulagem de adubo com
engrenagem.

FITARELLI 1.250,00 30.000,00

TOTAL 30.000,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

1
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
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PLANALTO - PABANÁ

O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação
da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segimdo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio n°
747579/2010/Ministério da Integração Nacional e do Município de Planalto (recursos

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2391 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000795

2390 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação do objeto em

uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

d) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, os objetos do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ ^

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 30/06/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se pmduza
efeitos legais.

3
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PLANALTO - PARANÁ

CONTRATANTE

Planalto-Pr., 28 de março de 2013.

Contratada

TESTEMUNHAS: WJâÈD^.
ir Campos

RG 6.045.397-7
fCPF990.135.769-15

risa Knt^er
090261tO-7

_ 1Z490.306-VPR
GPf310.21€.890-ô8
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Instibjído pela ResoluAão 001 de 04 da Outubro de 2011

n' 612. Centro. Município de Francisco Belti^o, Estado do Paraná, ciassfficada em
lugar, totalizando o importe de RS 77.500,00 (setenta e sete mil e quintientos reais).
4 DatadaAPertira

A LicrtaÁâo Pregão Presencial n" 006/2013 de 12 de mar/o de 2013, teve sua atieitura em
reurvâo realizada pelo Pregoeiro no dia 25 de março de 2013 às 09 00 horas, na sala ue
reunii es da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na PraÁa São Fr^cisco
deAssis, 1583. Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 25 de marÀ) de20l3
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

EDIIAL DE RESULTADO DE LICI1AÇÃO

PREGÃO PRESENCIALN» 007/2013 DE 12 DE MARÇO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI, naquâidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Esâdo do
Paraná, nomeado pela Portaria n® 002/2013. de 03 de janeiro de 2013, em cumprimerío
à Lei Federai de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Mut*:lpal de n» 2727/2007 de
26/06/2007 e subsidiarlamente pela Lei n® 8666 de 21 dejunho de 1993e suas posteriores
alteraA es e legisiaÁão correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de LicltaÃào na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, referente:
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2013
1 OC^^o da Licitação
AquislÃâo de piantadeira tra/^o animal e segadeira, destinados a Secretaria deA^cultura
deste Município de Planalto
2 Empresas Partcipentes.
2.1. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON
Sitiacão Classificada
' 2 CEIFAGRIL COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

Jação Classificada
Empresas Vencedoras:

31 COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA., prasoa jUfírSca.
com inscriÃãonoCNPj n'01-TO3.939/000l-85, com sua sede áAv. Rio Grande do Sul. n®
960, Centro. Município de Pistalto, Estado do Paraná, para o fornecimento do item: 01.
totalizando a importância de RS 30.QOO .OO (thr^ mil reais)
3,2 CEIfiAGRIL COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, pessoa
juridica com inscrição noCNPJ n® 79.210.035/0001-05, com sede na Avenida Iguaçu, n®
576, Centro. Município de São Miguel dolguaÃu. Estado do Paraná, para o fornecimento
do item, 02, totalizando a importância de RS 5.800.00 (cinco mil eoitocentos reais).
4 Data da Abertura

A Licitaião Pregão Presencial n® 007/2013 de 12 de marMde 2013, teve sua abertura em
reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 26 de março de 2013 às 09:00 horas, na sala de
reurii es da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na PraÀa São Fr^clsco
deAssis, 1583. Centro.

Planalto. Estadodo Paraná, em 26 de marÃo de 2013
LUIZ CARLOS BONI - Pregoeiro

EOilAL DE RESULTADO DE LICIIAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 008/2013 DE 14 DE MARÇO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estedo do
Paraná nomeado pela Portaria n® 002/2013, de 03 de janeirode 2013, em cumprimento
à Lei Federal de n» 10.520 de 17 de julho de 20GZ. Decreto Muntcipal de n® 2727/2007
de 25/06/2007 e subsidíariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e siss
postenores alteraÁ es e leglslaÃâo correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado PútUlco de
Licitado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 008/2013

Ot)eio da Licitação
"^^ntrâaÁâo de empresa especializada vtsaido a prestaÃão de servtÁ) de 900

(novecentas) horas de aulas de karate. estilo goju-ryu. destinada a alunos com Idades
de 06 à 17 anos objetivando a execução do Projeto Tempo de Recomeçar e Fortalecer
Vínculos Intrafamtiiares, deserrvotvido pela Secretaria de Assistência Social deste
Municlp'0 de Planalto
2. Empresa Participante'
21 MARCO AURÉÜO GAZZONI
Situação: Classificaúa
3 Empresa Vencedora:
3.1 M/^CO AURÉLIO GAZZONI, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N*
05.746.389^001-32. Situada na Av. Brasil, n® 805. Centro, Município de Capanema.
Estado do Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando o importe de RS 18000,00
(dezoito mil reais),
4, Data da Abertura:

A ücítaÁão Pregão Presenciai n® 008/2013 de 14 de tmífio de 2013, teve sua abertura em
reunião reálzada pelo Pr^oeirono dia 27 de março de 2013 às 09.00 horas, na sala de
reunii es da Prtfeitura Municipal de Planalto. Estado do Paianâ. na Pra/a São Francisco
deAssis, 1583. Centro.

Planalto. Estadodo Paraná, em 27de mar/io de2013
LUIZ CARLOS BONI - Pr^oeiro

Anoll-EdtÁãoN®Q316

EDJfAL DE RESULTADO DE LICIIAÇÃO

Pá9ira52/075

PREGÃO PRESENCIALN® 009/2013 DE 14 DE MARÇO DE 2013
LUIZ C^LOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Miíiicípio de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n®, 002/2013, de 03 tíejaieirode 2013, em cumprimento
âLei Federal de n» 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto Mumcípal de n® 2727/2007 de
26/06/2007 e sutBldariamente pela Lei n®. 8668 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores
alteraÁ es e legislaãáo correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Púaico de LicitaÁâo na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE. referente
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 009/2013
1. Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço profissional na
área de psicologra/asslstêncla social/coordenação, visando a execução do Projeto Tempo
de Recome/ar e Fortalecer Vínculos Intraíamllíares. desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Social deste Município de Planalto
2. Empresa Partícipaite:
21 SiLMARA CABRAL DE MELLO

Situação Classificada
3. Empresa Vencedora.
31 SILMARA CABRAL DE MELLO, pessoa juricíca com Inscnção no CNPJ N®
15.050,688/0001-91. com sua sede social á Rua Rodoilo UIrtch, n® 2321, Bairro
Esperança Município de Planalto, Estado de Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando
o importe de PtS 61 000.00 (sessenta eum mil reais)
4. Data da Abertura

A ücitatóo Pregão Presericial n® 009/2013 de 14 de marÁ>de 2013. leve sua abertura em
reunião reaizada pelo Pregoeiro no dia 27 de março de 2013 às 14.00 horas, na sala de
reurii es da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Pra^ São Francisco
deAssis. 1583, Centro.

Planalto. Estado do Paraná, em 27 de marÃ} de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESE NCIAL N® 005/2013
O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, ccmsiderando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apdo, de conloimldade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 005/2013, lavrada em 25 de ma-Ão de 2013, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Ucitaório. na modalidade Pregão PieserKiai. Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito.

OBJETO'Contrataçãodeempresavísandoaaqusiçãode3 000 (trésmíl)c3dernos pedagógicos.
para atendimento especifico ao Programa de Incentivo a Leitura e Pesquisa Escolar, dos alunos
das series iniciais do Ensino Fundamental, desenvolvido pela Secretaria Municipal de
Educaêão do Município dePlanalto,
EMPRESA Editora Uma Luz no Fim do Túnel Uda.

VALOR TOTAL RS 25.500.00 (vinteeclnco mil eqiínhentos reais)
DATA, 28 demarÃ)de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Pref^o Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 006/2013
O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 006/2013. lavrada em 25 de marÃ> de 2013. HOMOLOGO o resultado final
do Processo Lictialóno. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito

OBJETO, ContrataÁão de empresa especializada visando a prestaÁào de serviÁis de
assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos Federas a Fundo Perdido
ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração muntcipal com
os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal, onentaçâo. conferência
e acompanhamento do Plano de Aá es ArticiJadas - PAR do FNDE* e serviÃ)s de
Prestação de Contas nos sistemas específicos.
EMPRESA. C M Assessoria e Planejamento Lida,
QUANTIDADE. 3100 (três ml! ecem) Horas
VALOR TOTAL RS 77 500.00 (setenta e sete mil equinhentcs reais).
DATA: 28 demarÁ)de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Dliflc Otidal A&iírwâc EUronícamints ocm Cvíí>gêÜO
PadriolCF-B^ul AAM90P cc* Município
dD£4;dMt€ d^Parmé
doajTMRia flc3 9*quevliutk£S93 iMvfa eeiits.

OM CttlKeMçlo Olkl*l di A ObãtntUjle
1..^ ^ Mtriêféitc a» CjbieM • ncnctàgt»

Par» consuNar » suitntíefdaita do

earMto do lampo, Inh/ma o
código ao lado no alia. 1770S11S44
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PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2013

O Prefeito do Município de Pianaito, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de confonnidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presenciai n». 007/2013. lavrada em 26 de marÃ3 de 2013. HOMOLOGO o resiJtedo final
do Processo Licttatórto. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço por item de
acordo com o abaxo descnto;

OBJETO. AquisiAso de plantadeira ira/ão animal e segadeira. destinados a Seaelaría de
Agricultura deste Munidpio de Ranaito.
EMPRESA Comercio de Produtos Agropecuários Molon Uda
Item. 01.

VALOR TOTAL RS RS 30 000.00 (trinta mil reais)
EMPRESA Cafêignl Comercio de PeÁas e implementos Agrícolas Lida
item; 02.

VALOR TOTAL RS 5 800.00 (cinco mil e oitaentos reais).
DATA. 28 demarÁ) de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOn/K)L06AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 008/2013
O Prefeito do Municípo de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apao. de conformidade com a ata de Sessão Pública de Pregão
Presencial rf 008/2013, lavrada em 27 de marÂj de 2013, HOMOLOGO o resultado finai
do Processo Licitatórto, na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito:

~JETO. ContraiaÁão de empresa especializada visando a prestaAão de servl^de aulas
^ Karate. estilo go)u-ryu. destinada a aJunos com Idades de 06 à 17 anos. objetivando
a execução do Proieto Tempo de Recomeçar e Forâlecer Vínculos intrafamiliares.
desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social deste Município de Pianaito.
EMPRESA Marco Aurélio Gazzori

QUANTIDADE 900 (novecentas) Hors
VALOR TOTAL. RS 18.000.00 (dezoito mil reais).
DATA' 28 de marÃ) de ̂ 13
MARLON FERNANDO KUHN

Preferto Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 009/2013
O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiit) e equipe de apoio, de confonnidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presenciam® 009/2013. lavrada em 27 de ma-Âi de 2013. HOMOLOGO o resultado final
do Processo LIcitatórIo. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço por Lote de
acordo com o abaixo descrito.

OBJETO. ContratsAâo de empresa especializada visando a prestação de serviço profissional
na área de psicologia/assistência social/coordenação, visando a execução do Projeto
Tempo de ReccmeÁare Fortalecer Vínculos intra^lliares. desenvolvido peta Secretaria
de Assistência Social deste Município de Planalto.
EMPRESA; stimara Cabra! de Mello

VALOR TOTAL. R$ 61.000.00 (sessenta e um mil reais)
DATA; 28 de matiâo de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

^JMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRÍO

CONVITE N® 005/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federai 8666Ã3. faz saber aos

interessados que realizou aberturade doe umentose propostas de preÁos referente edital
CONVITE N® 005/2013 de acordo com o abaixo descttlo'

OBJETO. ContraiaÁão de empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para motor,
caba de câmbio, sistema hidráulico e siâema de bansmissão. destinados exdusKramente ao
funcionamento regular de máquinas, veículos e motores, deste Município de Pianaito.
EMPRESA; Marcos Virécice Pedrotti

ITENS; 01,02.03.04.05.06.08.

VALOR RS 46 700.00 (quarentaesels mil esetecentos reais)
EMPRESA: Trevo Comércio de Combustíveis Ltda

ITEM; 07.

VALOR TOTAL; RS 13.200.00 (treze mil e duzentos reais).
DATA: 26 de marÃ3 de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

-CONVITE" N® 009/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saDer aos interessados que com base na Lei n®
8.66&93.LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legisiaÁão aplicável em sua
sede srto a PiaÁa São Francisco de Assis. 1583, fará realizar UcitaÁão na Modalidade
CONVITE sob n® 009/2013. conforme descnto abaixo:

OBJETO; Contratação de empresa visando a execução de amplidão da inidade básica
do Centro de Saúde Municipal. Rua Vereador Júlo SKrzypczalc. n® 742. Bairro Nossa

Senhora de Lourdes. f.rlunicípjo de Planalto.
DATA DAABERTURA. 12 de abril de2013 - às 14:00 horas.

Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horáfiode expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Pr^eito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 018/2013

PREGÃO PRESENCI/U. N® 005/2013
DATA DA ASSINATURA. 28 de marÁo de 2013
CONTRATANTE Municípiode Planalto
CONTRATADA: Editora Uma Luz no Fim do Túnel Ltda

OBJETO. Contratação de empresa visando a aquisição de 3 000 (três mil) cadernos
pedagógicos, para atendimento específico ao Programa de Incertivo a Leitura e Pesquisa
Escolar, dos alunos das series iniciais do Ensino Fundamental, desenvolvido pela
Secretaria Municipal de EducaÁão do Municípiode Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 25.500.00 (vinle 8 cinco mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 019/^3

PREGÃO PRESENCIAL N® 006/2013
DATADAASSiNATURA: 28 de marÁo de2013
CONTRATANTE' Municípiode Pianáto
CONTRATADA: C.M. Assessoria e Pian^amerto Ltda.
OBJETO ContrataÁão de empresa especializada visando a prestaÁão de servlÁos de
assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos Federais a Fundo Perdido
ou por melo de financiamentos e Gestão de Convênios da administração municipâ com
05 diversos ministénos. secret^as e órgãos do Gcvemo Federal; onentação. conferência
e acompanhamento do Plano de Aá es Articuladas - PAR do FNDE e sen/iÁcs de
Prestação de Contas nos sistemas específicos
QUANTIDADE: 3.100 (três mil e cem) Horas
VALOR TOTAL RS 77.500.00 (setenta esete mil equinhaitos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 020/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2013
DATADAASSINATURA; 28 de marPode2013

CONTRATANTE' Municípiode Planâto
CONTRATADA: Comércio de Produlos Ayopecuários Molon Ltda
OBJETO AqiisiÁão de plantadeira traÁâo animal, destinada a Secisíana de Agricultura
deste Município de Piaiaito
Item; 01.

VALOR TOTAL RS 30 000 00 (tnita mil leais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 30«)6/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

CONTRATO AOtURNISTRATIVO N®024/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2013
Ccbfirato Administrativo que entre si fazem o Municípiode Planalto e a empresa Ceifagril
Comércio de Peças e implementos Agrícolas Ltda.. na forma abaxo.
CONTRATANTE. MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa juridica de direto Público interno,
com sedeâ Praça São Fraicisco de Assis n® 1583. ínscnto no CNPJ n' 76 460 526/0001-
16. neste ato devidam^te representado pelo Prefato Municipal, senhor MARLON
FERNAf-IDO KUHN. em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado,
residente e domiciliado neste Município de Pianaito, Estado do Paraná, portador da
Cédula de identidade RG n® 3.031 944-3 e do CPF/MF sob n® 643 844 4^34.

CONTRATADA; CEIFAGRIL COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
LTDA, devidamerte ínscnta no CNPJ sob n ®79 210 035/0001-05 com sede na Avenida

IguaÁu. n® 576. Centro. Município de São Miguel do iguaÁu. Estado do Paraná neste
sio representada pelo Administrador o Sr. HOMERO SAIS OUTRA, brasileiro, casado,
empresário, portador do RG n.® 801.689.830-9 SSP/RS. e do CPF sob n.® 483.374.809-
83. residerfie e domiciliado naAv. iguaÁu. n® 576. Município de São Miguel do iguaÁu.
Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contiato tem por oc^o a aquisição de segadeira destinada a Secretaria de
Agriciltura deste Município de Pianaito. tudo confoime a seguir

i  ITEM QUAMT UNID. NOIC DO OBJETO
l-IK^LO

VALOn
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! TOTM. 380000

Paiágrsío Único - Integram e completam o presente termo Cortratual. para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2013, juntamente com seus anexos e a proposta
da CONTRAT/«)A.

Díi<to Oftdil Atiirwlo EMronicamarTtft oom Certiftado

dD SudD«*ltdDP0íaíviti»9Mntiad*
àocLfmnia dud*9*#vui«iud9 deste.

'W

Par» coneuttsra aultnOeJeltd» do
e»rM>o do tampo, Irtibrma o

código ao Jade no a/la mOS11644

http://amsop.dioens.com.br

53 de 75

PiçipaSJ

04/04/2013 08:14



ed0000316.pdf http://amsop.dioeins.coiiibr/edicoes/01-00-0/000003I6/ed0000316.pdí

Diário Oficial dos Municípios ®
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS -

~PjgM93f07S

TERMO OE HOMOLCOAÇAO

PREGÃO PRESENOALN-007/2013
O Piefetto do Muntciplo de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiio e eQuipe de apoo. de conformidade ccm a ata de SessaoPúUtca de Pregão
Presenciam* 007/2013. lavr3daem26demarÃ)de20l3.HOMOLOGOoresiJadoánal
do Processo Liciiatcno. namodaiidade Pregão PreseiKiai. Dpo Menor Preço por item de
acordo com o aoaxo desciHo:

OBJETO Aquisição de ptsntadelr* ba/rso aninel « segadeira. destinados a Saaataria de
AgrcsAuia deste Murutípta da RanaBo.
EMPRESA comerciodeProciJtosAgropeeuáitosMoianUda
Item: 01.

VALOR TOTAL. RS RS 30 000,00 (trlntamll reais)
EMPRESA Cei&gni Comercio de P&^ e implementos Agrícolas Ltda
Item. 02

VALOR TOTAL RS S.S00.00{cirKomlieoltcxentosieals).
DATA. 2B de matÃo de 2013
MARLON FERMANCX) KUHN

Pretedo Municipa

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N* 008^)13
O Preleuo do Municipo de Plan^. Estado do Paraiá. considerando o parecer do
Ptegoero e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pútxica oe Pregão
Piesenctairf 008/2013. lavrada em 27 de m3fede20l3. HOMOLOGO o resultado final
do Processo ucitalóno. na modalk&de Pregão Presencial. Tipo Mencr Preço de acordo
com oabaixodescrtto.

OBJETO. ConirataÁão de empresa especializadavisando a piestaAãodeservtfode aulas
de karate. estilo goju-ryu. destinada a alunos com idades de 06 â 17 anos. objetivando
a execução do Projeto Tempo de Recomeçar e Fortalecer VíncUos inlr^amlllajes,
desenvolvido pela Secretaria de AssistêrKia Social deste Município de PlanaBo.
EMPRESA MarcoAurélloGazzoni
QUANTIDADE 900 (nwecentas) Koras
VALORTOTAL RS 18000.00 (dezottomil reals)
DATA 29 de rnarÁ) de 2D13
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito MunicipM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO WTESENCIAL N* 009/2013
O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoaroe equipe de apcto. de conformidade ccm a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presenclain*009/2013. lavrada em 2706 mar/ío de 2013 HOMOLOGO o resultado Anal
do Processo ucitatáno. namodatidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preçopor Lote de
acordo com o abaxodescflb.

OBJETO ContralaAáo deempresa ftspecializadsvlando aprestaçãode serviço proAssIonai
na área de psicalogia/assisláncta social/coordenação, visando a execução do Projeto
Tempo de f^one/Mre Fortalecer vínculos inlratamAiares. desefwoivMopGa Secretaria
deAssistência Social deste Município de Planalto.
EMPRESA: siimara Cabral de MeUo

VALOR TOTAL RS Ei .OOO.fX) <se5senta eum mi reais)
DATA 28 aemaiA>de20i3
MARLCW FERNANDO KUHN
Preíeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO AOJUOICAltRIO

CONVITE N» 005/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, ccm base na l£l Federal 8666/93. faz saber aos
imeressados que realizou abertura de documentos e pioposbs de pteíos referente edital
CCXJVITE N*005/2013 de acordo com o abauco descrito
OBJETO ConIrataÁão de empresa visando a aquisição de óleo lubrificante pira motor.
caoQ de câmbio, sistema hidiíuico e sistema de transmissão, destinados «xdusívamente so
funoenamanto regutar de mãquines. veículos e motores, desta Município de Planaito.
EMPRESA. Marcas vinKicsPearoSi

ITENS 01.OZ03.0-S.05.C6.08.

VALOR: RS 46.700.00 (quarenta e seis mli esetecentos leals)
EMPRESA TrevoComérclodeCombustlveisLIda
ITEM 07

VALOR TOTAL: RS 13200.00 (Ueze mã e duzentos leals).
DATA; 28 de matÃ: de 2013
MARLON FERNANDO ÍOJHN
PreteitoMunicipal

AVISO DE LICItAÇÃO

•CONVITE" N* 009/2013

O MUNiaPiO DE PLANALTO, faz s^ aos Interessados que com base na lei n*
8 ee&sa. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais leglslaASo aplicável em sus
sede sito a Pra/ía são FrarKisco de Assis. 1583. fará realizar ucltaAão na Modalidade
CONVITE sob n* 009/2013, conforme descrito abaixo'

OBJETO Contratação de empresa visando a execução de amplação da unidade básKa
do centre de Saúde Miiuclpal. Rua vereador Júlio SMzypczak. n* 742. Baino Nossa

Senbwa de Louroes. Município de Planado.
DATADAA8ERTURA 12 de^ru de2013-ás 14:00 noras

Maiores bíormaçdes junto ao Departamento de UctlaçOesem hofátio de «pedienie.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeire Municipal

EXTRATO DE CONTRATO H* <ne/2013

PREGÃO PRESENOAL N* 005/2013
DATAOAASSINATURA 28 demarA) de2013
(CONTRATANTE MunicIplodePlandiD
CONTRATADA: Editora Uma Luz no FVn do Túnel Uda

OBJETO. Contratação de empresa visando a aquisição de 3.000 (três mll) cadernos
pedagógicos, para denaimenio especifico ao Programa de Inc&ttvo a leitura e Pesquisa
Escolar, dos alunos das series tniciats do Ensino Fundamental, desenvolvido peta
Secretaria Municipal de EducaAão doMunIcIplode Planalto
V/MOR TOTAL: R$ 25.500.00 (vinie e cmco mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÉNOA' 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO OE CONTRATO N* 01»mn3

PHEGÃOPRESENCIAL N* 006^013
DATAOAASSINATURA: 28 demaÃo002013
CONTRATANTE: Municiplo de Pianato
CONTRATADA: C M Assessorta e Plan^amento Ltda.
OBJETO ContrabÃão de empresa especializada visando a prestado de serviA» de
assessorta técnica paia a vlabnzaçãoe captação de Recursos Federaisa Funoo Perdido
ou per meio de financiamentos e Gestão de Convênios da aGnirnstração muncipa com
06 diveisos ministérios, secretarias e órgãos do Gcvemo Federal: orientação, conferência
e acompanriamento do Plano de aA es Articuladas - PAR do FNOE e sen/iAs de
Prestação de Contas nos sistemas específicos
QUANTIDADE: 3.100 (três mil e cem) Horas
VALOR TOTAL RS 77 500.00 (setenta esete mil equlnfientos reais).
PRAZO DE VlGÊNOA 31/12/2014
MARLON FERNANIX) KUHN

PrtfeOo Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 020/2(n3

PRECàÃOPRESENCIAL N* CX)7/2013
DATAOAASSINATURA: 28 de maíÁo de2013
CONTRATANTE: Municipfode Pianalb
CONTRATADA: Comércio de Produtos A^opecuános Molon Uda
OBJETO AqtisiÁão de piartadeira traÁáo animal, desanada a Secretaria de Agricultura
deste Município de Ranaito.
liem: 01.

VALOR TOTAL RS 30 000.00 (blrta mll reais)
PRAZO OEVIGENQA 3(y06/2013
IblARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

CONTRATO ACMNISTRATNO NDatOOlS

PREGÃO PRESENCIAL N* 007/2013
Contrato Aúmnstrativo que entre 51 fazem oMunicipiode Planalto e a empresa Ceifagni
Comércude Peças e Implementos Agrícolas Lida., na forma abatto.
CONTRATANTE: MUNiOPtO DE PLANALTO, pessoa jurídica de oirab Púbico Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis n* 1583. inscnb no CNPJ n* 76 460 526/0001*
16, neste alo devidamente representado pelo Prefeib Municipal, senhor MARLON
FERNANDO KUHN. em pleno exercicb de seu mandMo e lunç9es, brasiieiiD. casado,
resldenb e donúciuado neste Município de Pianallo. Estado do Paraná, portador da
Cérbia de identicBde RG rf 3.031.944*3 e do cpfaif sob n* 643 844 469-34

CONTRATADA: CEIFAGRIL COMÉROO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
LTDA.. devidamente Inscrita no CNPJ sob n*79.2i0 035WK11-05 com sede na Avenida
iguaÃJ. n* 576 Ceniro, Municipio de São Miguel do iguaóu. Estado do Paraná neste
Mo representada peioAdministrador o Sr HOMERO SAIS outra, brasne-ro. casado,
empresário, portador do RG n * 801.689.830-9 SSP/RS. e do CPF sob n • 493 374.809-
63. testdenlee domiciliado naAv. iguaÃi. if 576. Município de São Miguel do iguaÀi.
Estatb do Paraná

CLÁUSULA PRIMBRA
00 OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a aqiisição de segadeira destinada a Secretaria de
Agrtciitura deste Município de Planalto, tudo conforme a seguir

NO«bC oooejeTD

ftQGMfvlbv» Ot cena fnrama

m vnpt cem

lioc»

Paiégnlo Úntoo - Inbgram e completam o presente termo Contratual, para todos os
tiRs de direito, obrigando as parles em todos os seus termos, as condçOes expressas no
edãal PREGÃO PRESENCIAL N* 007/2013. juntamente com seus anexos e a proposta
da CX>NTRAT/UM.
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^SSrnrrSi"e,SlSríSc™™AT«=Ap«««..«^ g
SSXlSS»0»^.S»a>»T»T«.TE: ^

Pa.ãgríoTtneifo-Constituemoefi^e5daCONTRATADA S
prestar otcMPeciment) na tormaaju^m- ^ ^ ̂ peio prazo V
SoVlS^^SSatHtnrda^^^^ ,

ao contrato em que se ^ompaBDilUBde com as eWtgaçCes por I Manierdumnie1^a««^a^oCc^^^^^^
ela assumidas, todas as enecucão do Contrato, documentos que
Apresentar sempre i^ie O"™» ^ oWtga;ties assimidas na

«',;eíl!.TSgos^Ss. ir^aias. pevldenclártos, tnaitâilcs. tiscais
ecomerciais-
CLÂUSULA SEXTA
DA CESSÃO Docrw^o Contrato a nenluima pessoa «sita ou

S. «Sa . .n„«c» a,p,E.»
da Contratante

™'n,s™t,va£ para o caso de irabmplemerto
CONTRATUAL rv>NTRATADA serfc atacadas muttas pela CONTRATANTE
Paràgrrfo Primeiro - A CONTMWJA ^ contrato ou
a soem apuradas na lorma a saDer ^ normas e leqislaAâD pertinentes
iretrumento equivalente e |»lo _„-^^írete a rescisão do contrato, o Municipto de
à «ecuçâo do ot)^ n^^^^icar à empresa contratada »

íS^^r^art®!? d^L^ seSo que em caso de muta esta
correspondei a 10%
Paiàonío segundo reir^^emu^^r^^ t^portar-se de modo aproposla.&maroufradvMftmectf^^^í^ garantindo o dtitíto prévto da
irtoôrreo, itier OKia^^ eccmitarcom a^^ cnaçâo deteminaris da punição
SfÍra?ufs^a'S^aSCr3r.eo Mun^lpTOde Planaão.
CIÀUSUIA OTAVA

p«e,A «r «c«.® »o ««™ R"-»- R»

rg-iô «"
ae r^isi» adiranistratlva prevista no art. 77daL«i n« 8.666193-
clAusulanona

O^pr^ode^v^a seiâ até 3<M»2013 ClAUSULA DÉCIMA

•=<»» •»" - >»»■"
leoisiaAão em vigor.
CLAUSULA DÉOMA PRIMEIRA
DO FORO ...LiJiLii: 9 ipsDonder oe» cimwrBtiento deste lenna
As parles ccnti^antes ticam «Wgaffis odstaite qualquer mudanía de perartc o f""*® é crorlgaa a manter um representante

notflicação. citação imcai e outras merldas em dlretio

Sec—», «mram as parlesesie mstrumen.oem 02 (duas) wras de ^ualteoç

com

CON

EX
PR

os legais PlaianoRr., 2Baema«) de 2013
TRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS'.

EXTRATO DE CONTRATO N* 021f«H

PREGAO PRESENCIALN' 008®013
DATA DAASSINATURA. 28 de mafío de 2013
CONTRATANTE Munfctptode PlanaBo
CONTRATADA: MaicoAufého ,__^_,rtsanaoa preslaí&desefvtto
OBJETO. ContrataASodeemiweMe^iíí^M ^^^7 gncs. oO|ettvando de xaiBte, estro 90|j;^-R«c^ar e Fortalecer vincutos inWlamlilares.

QUANTIDADE: 900 (iwecenBs) Horas
VALOR total; rs 18 ooaoo (dezortomii reas)
PRAZO DE VIGÊNOA 31/03r20U
MARLOH FERNAN DO KUHN
prefeHo MunXtpa

TRATO OE CONTRATO N» 022ía0ia
EGÃO PRESEN CIAL N' 0090)13 DATA DAASSINATURA: 28 demartede 2013

CONTRATANTE. MiTlcIpto de PtanaW CONTRATADA Sllmara^lx^^ello ^ prestaÃão de servi»
OBJETO; ContrataAâo de vtsaixJo a execução

VALORTOTAL: RS 61000,00 (sessenta e um mil reas>
PRAZO DE VIGÉNQA: 31/03WJ13
MARLON FERNANDO KUHN
PraleltoMunlclpa

extrato de CONTRATO N* OtaiWZ
CONVITE N'005^013
DATA daassinatuha; 28 de marÃode 2013 CONTRATANTE:Mll11CÍpt0dePlan«0
CONTRATADA: Trevo Coméic^ S^nan a^uSo de óleo p»a sistema hidráulico. OBJETO: conlraação de n» máquinas, veicuios e motores,
destinado «ctusivamente ao lunclonamento regilar oe maqumds,
deste Município de Planalto.

VA^a^RS 13.200.00 (treze m« e duzentos reais) PRAZODE VIGÊNOA: 31/12/2013
MARLON FERHAN DO KUHN
Prefeito MunKtpN

EXTRATO OE CONTRATO N* C17rt013
CONVITE N« 005/2013
DATA DAASSINATURA; 28 de marfede 2013 CONTRATANTE; Munieipto de Planalto

PRAZODE VIGÉNOA: 31/12«)13
MARLON FERNANDO KUHN
PraleXD Municipal

«ríii».*f«w.i'*l"*® masuMd «o íaâo fíú jm
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